
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática, de acordo com as condições, quantidades e especificações

constantes no item 04 deste Termo de Referência, bem como no documento denominado Solicitação e Aquisição de

Materiais e Serviços – SAMS (id 0051240808).

Tipo: Menor Preço Por Lote

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 100.313,19 (Cem Mil, Trezentos e Treze Reais e dezenove centavos).

Data de Abertura: 28 de agosto de 2025, às 10h00min (horário de Brasília - DF).

UASG: 925373

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho- RO , data e hora do sistema

BIANCA MATIAS DE SOUZA

Pregoeira da Comissão de Segurança Pública - COSEG2/SUPEL/RO

Portaria nº 174 de 7 de julho de 2025

Protocolo 0063208851

AVISO DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, torna público a quem possa interessar, segundo os termos do

artigo 74, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo nº 0043.001728/2025-19, a

inexigibilidade de licitação objetivando a contratação de inscrição no curso "2º Curso de Elaboração de Artefatos de

Planejamento da Contratação por meio de Inteligência Artificial – Manual Prático na Administração Pública", com

abrangência para (01) uma participante, a ser realizado nos dias 01/09/2025 a 05/09/2025, na modalidade presencial,

das 08:00 às 12:00 ,em Brasília-DF, perfazendo o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em favor de

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO PÚBLICO, inscrita no CNPJ: 00.398.099/0001-21.

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0063129080

Portaria nº 199 de 12 de agosto de 2025

Altera a Portaria nº 48, de 23 de abril de 2025, que reformula as

equipes de licitações e designa servidores para compor a 1ª

Comissão de Saúde, e revoga a Portaria nº 196, de 07 de agosto

de 2025, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5.º, inciso V, do Decreto n.º 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n.° 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 63 de 23 de abril de 2025 que institui as Comissões da Saúde, no âmbito da

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e

eficiência na tramitação de processos de compras públicas voltadas à área da Saúde, abrangidos todos os processos

que versarem sobre tal matéria;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso I do art. 1.º da Portaria n.º 48 de 23 de abril de 2025 id. (0062493710), que reformula as

equipes de licitações e designa servidores para compor a 1ª Comissão de Saúde, passando a vigorar com a seguinte

composição:

I - Agente de contratação:

a) Weyder Pêgo de Almeida, matrícula n.º ****559.

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27807
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II - Equipe de Apoio:

a)
Kelvin Klysman de Oliveira Leal, matrícula n.º ******236;

b) Demily Costa da Silva, matrtícula n.º ******878

c)
Isabelly Barrozo Lopes, matrícula n.º ******787;

§ 1º O servidor indicado no inciso I, alínea “a”, atuará como pregoeiro sempre que a modalidade de licitação

escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designado como pregoeiro substituto o servidor indicado no inciso II, alínea “a”, deste artigo, que

desempenhará as atividades típicas do pregoeiro em suas ausências ou impedimentos legais.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º 196 de 07 de agosto de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 8 de agosto de 2025, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0063161909

Portaria nº 202 de 14 de agosto de 2025

Designa servidora para atuação e coordenação das atividades

inerentes às atribuições de Ouvidoria, enquanto Interlocutora da

Ouvidoria da Superintendência de Compras e Licitações do

Estado de Rondônia – SUPEL/RO, e revoga a Portaria nº 94, de

19 de maio de 2025.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto n.º 8978, de 31 de janeiro de 2000;

Considerando a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, publicada no DOU n.º 121, de 27 de junho de 2017, p. 4,

art. 9º, que dispõe que “para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações perante a

administração pública acerca da prestação de serviços públicos” e art. 10, que estabelece que “a manifestação será

dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade responsável”;

Considerando o Decreto nº 24.950, de 13 de bril de 2020, publicado nao DOE n.º 73.1, de 16 de abril de 2020, pp.

3-5, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia, os capítulos III, IV e VI da Lei Federal nº

13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação defesa dos direitos do usuário, proteção e defesa dos

direitos do usuário de serviços públicos da administração pública;

Considerando a Instrução Normativa Conjunta nº 004/2021/OGE-OUVGER (id. 0016873848), publicada no DOE n.º

61, pp. 14-31, de 22 de março de 2021, que estabelece as orientações para a atuação das unidades de ouvidoria do

Poder Executivo Estadual para o exercício das competências definidas pelos capítulos III e IV da Lei nº 13.460, de 26 de

junho de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Letícia Nogueira Barbosa, matrícula nº ******590, para coordenar as atividades

inerentes às atribuições da Ouvidoria, bem como realizar o tratamento adequado das manifestações cadastradas na

Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR, ficando constituída como Interlocutora junto à

Ouvidoria Geral do Estado de Rondônia, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL/RO, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades ordinárias.

Art. 2º A Interlocutora da Ouvidoria terá, entre suas atribuições principais, sem prejuízo de outras definidas em

regulamento específico:

I – Receber e analisar manifestações dos usuários (reclamações, denúncias, sugestões, elogios, entre outras),

conforme a Lei nº 13.460/2017;

II – Encaminhar manifestações aos setores competentes, acompanhando seu tratamento e conclusão;

III – Estabelecer canais de diálogo com órgãos públicos e entidades da sociedade civil para cooperação e troca de

informações;

IV – Propor medidas de defesa dos direitos dos usuários;

V – Promover mediação e conciliação entre usuários e a administração pública;

VI – Realizar pesquisas de satisfação sobre os serviços prestados;

VII – Elaborar relatórios periódicos das atividades da Ouvidoria;

VIII – Orientar os usuários quanto a seus direitos, deveres, procedimentos e prazos;

Sexta-feira, 15 de agosto de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/27807
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/08/2025, às 16:43
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão de Saúde 1ª - SUPEL-COSAU1   

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90269/2025/SUPEL/RO
Para o ITEM ÚNICO, não se aplica a reserva de cota de até 25% para as ME/EPP

 

RESUMO DOS DADOS

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA :
___/___/202__, às XXh (horário de Brasília)

sítio: http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

Limite para esclarecimentos e impugnações
ao edital: ___/___/202__.

 

OBJETO

Contratação de empresa especializada em Locação de Módulo/Central de Compressores de Ar
Medicinal com produção mínima de 75.000m³/h, incluído providências para instalação completa dos
sistemas respectivos, com construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos
necessários para seu devido funcionamento, considerando na prestação do serviço a montagem
e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo com os padrões e normas técnicas
atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para atender as necessidades do
Hospital Regional de Cacoal (HRC).

FUNDAMENTO:
Lei federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021.
Decreto estadual nº 28.874, 25 de Janeiro de 2024.
dentre outros.

PROCESSO ADMINISTRATIVO : 0036.000311/2025-28

UASG: 925373

ENDEREÇO ELETRÔNICO : https://www.gov.br/compras/pt-br.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

ORÇAMENTO ANUAL R$  120.600,00 (cento e vinte mil e seiscentos reais)

VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL
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Facultativa Contrato

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ( INFORMAR ITEM DO ANEXO I)

Requisitos Básicos:
1. Habilitação jurídica: Conforme estabelecido no item 17.1 do
Termo de Referência.

2. Qualificação econômico e financeira: Conforme estabelecido
no item 17.3 do Termo de Referência.

3. Regularidade Fiscal, social e trabalhista: Conforme
estabelecido no item 17.2 do Termo de Referência.

4. Qualificação técnica: Conforme estabelecido no item 17.4 do
Termo de Referência.

 

 

Requisitos Específicos:
 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA
ME/EPP?

RESERVA COTA
ME/EPP?

EXIGE
AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO?

 Não Não Não

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MODO DE DISPUTA CONTRATAÇÃO 

Menor Valor por Item Aberto Sim 

TELEFONES PARA CONTATO E-MAIL PARA CONTATO:

Telefone: 69.3212-9243 cosau1.supel@gmail.com

OBSERVAÇÕES GERAIS:

1. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados nas dependências da
Superintendência Estadual Licitações, sito a Av. Farquar, 2986, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio
Madeira, Ed. Pacaás Novos, 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470.

2. Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa da licitação
deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2024)

 
 

SUMÁRIO

1. DO PREÂMBULO;

2. DO OBJETO;

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO;

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO;

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

6. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO;

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
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DESEMPATE;

8. A FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO;

10. DO RECURSO;

11. DA HOMOLOGAÇÃO;

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO;

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

16. DOS ANEXOS;

 

 

1. DO PREÂMBULO
1.1. A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕE S, por meio da Portaria

nº 199/2025/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 12 de Agosto de 2025, torna público que se
encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob
o nº 90269/2024/SUPEL/RO, do tipo MENOR VALOR ITEM,  com o Método de Disputa: ABERTO ,
em conformidade com a Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e Decreto Estadual nº 28.874/2024, a Lei
Complementar nº 123/06 e Decreto Estadual nº 21.675/2017, e suas alterações, e demais legislações
vigentes, tendo como interessado (a) Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

1.1.1. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

1.1.2. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema
eletrônico, na data e horário estabelecidos.

1.1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.1.4. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília/DF.

2. DO OBJETO
2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em Locação de

Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal com produção mínima de 75.000m³/h, incluído
providências para instalação completa dos sistemas respectivos, com construção civil, elétrica, mecânica e
hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido funcionamento, considerando na
prestação do serviço a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo com os
padrões e normas técnicas atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para
atender as necessidades do Hospital Regional de Cacoal (HRC) conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência Anexo I.

2.2. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no sistema
eletrônico – Portal de Compras do Governo Federal, e as especificações constantes no ANEXO I deste
Edital – Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2.3. Das especificações técnicas/quantidades do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no
item 3 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.4. Da garantia do objeto: Ficam aquelas estabelecidas no item 10 e seus subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
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órgão requerente.

2.5 Das condições contratuais/garantia do contratual: Ficam aquelas estabelecidas
no item 18 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.6. Do reajuste e supressão contratual: Ficam aquelas estabelecidas no item 18.6 a
18.6.5 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo
ordenador de despesa do órgão requerente.

2.7. Da fiscalização e acompanhamento do recebimento/execução do objeto: Ficam
aquelas estabelecidas no item 9 a 9.1.5 e seus subitens do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram
devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

2.8. Da entrega/recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 9.2 e 9.6 e subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.9. Do pagamento: Ficam aquelas estabelecidas no item 24 e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

2.10. Da obrigação da contratada: Ficam aquelas estabelecidas no item 20.1 e subitens do
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.11. Da obrigação da contratante: Ficam aquelas estabelecidas no item  20.2 e subitens
do Anexo I – Termo de Referência , as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do
órgão requerente.

2.12 Dos critérios de sustentabilidade: Ficam aquelas estabelecidas no item 19.3.1 e
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de
despesa do órgão requerente.

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1. De acordo com o Art. 164, da Lei nº 14.133, de 2021, qualquer pessoa é parte legítima

para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame, observado o seguinte procedimento:

3.1.1. Envio exclusivo para o endereço eletrônico: cosau1.supel@gmail.com;

3.1.2. Após o envio do e-mail, a licitante deverá certificar-se quanto à confirmação de
recebimento pelo Núcleo de Atendimento desta Superintendência, para não tornar sem efeito, pelo telefone
(069) 3212-9243 ou ainda, concomitantemente, caso julgue necessário, protocolar o original
presencialmente na SUPEL, no horário das 07h30min. às 13h30min (horário local), de segunda-feira a
sexta-feira, situada na Av. Farquar, 2986 - Bairro: Pedrinhas Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed.
Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.801-470;

3.1.3. Mencionar o número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, de forma que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada nos autos do processo de licitação.

3.3. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto a impugnação será informada preferencialmente
via e-mail (aquele informado na impugnação), e através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site
Compras.gov.br, sendo necessariamente divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, ficando o licitante obrigado a
acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a), na forma do Art. 164, parágrafo
único da Lei 14.133/2021.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
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certame.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras
do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

4.2. Os licitantes deverão obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e de seus anexos.

4.2.1. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.6. Não poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente:
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de penalidade que lhe foi imposta de:

4.6.2.1. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Estado de Rondônia, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;

4.6.2.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na
forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

4.6.4. Aquele que se enquadre no disposto do art. 14, da Lei n. 14.133, de 2021;

4.6.5. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, conforme  §§ 1º e 2º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio observar o art. 15 da Lei n. 14.133, de
2021 e disposição constante no item 7 do  Anexo I - Termo de Referência.

4.6.7 Da subcontratação: Ficam aquelas estabelecidas no item 22 e subitens do Anexo I –
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão
requerente.

5. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.1. Na forma do Art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicam-se às licitações e

contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, devendo atentar às regras estabelecidas no regramento específico citado.

5.2. Para obtenção de benefícios a que se refere este item, a licitante deverá apresentar:

5.2.1. Declaração, em campo próprio, caso se enquadre, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021;

5.2.2. Declaração de que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenha
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º, § 2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.3. A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
anual, previsto no inciso II, do caput do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/06, fica excluída, no mês
subsequente à ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado, bem como do regime de que
trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§9º-A, 10 e 12, da mesma LC
123/06.

5.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, neste Edital e em normas correlatas.

5.4 Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte e equiparadas aplica-se o Decreto Estadual nº 21.675/2017, no que couber.
6. DO REGISTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa
do Licitante a partir da data da liberação do Edital, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário
de Brasília.

6.2. O licitante deverá registrar sua proposta, no sistema eletrônico, com os seguintes
campos: Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; descrição detalhada do
objeto, contendo as informações conforme à especificação do Termo de Referência.

6.2.1. A licitante deverá preencher o campo "marca" apenas com a marca específica do
produto que deseja ofertar, sob pena de ser desclassificada caso não esteja de acordo.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos
neste Edital.

6.6. As propostas registradas através do preenchimento no momento do cadastro no Sistema
COMPRAS.GOV.BR NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.7. Quando da inclusão do anexo da proposta no sistema eletrônico, as empresas deverão
fornecer as informações necessárias para a identificação da proposta em conformidade com o item 15 do
Anexo I deste Edital - Termo de Referência, que somente será pública após a fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO ME/EPP E CRITÉRIO DE
DESEMPATE

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO de cada item.

7.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de:
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a) 1% (um por cento), quando o item licitado possuir valor estimado acima de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais);

b ) 2% (dois por cento), quando o item licitado possuir valor estimado de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.7. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, conforme item
14.1 do Anexo I deste Edital - Termo de Referência,

7.8. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes
que neste caso, por força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, conforme determina a Lei Complementar n.
123/06,CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA COMPRAS.GOV.BR.

7.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei nº 14.133, de 2021;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.10 Persistindo o empate, será realizado SORTEIO ELETRÔNICO através do sistema
ComprasGov, em sessão pública entre as propostas empatadas, nos moldes do artigo 28, §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79.

7.11 Em caso de impossibilidade de utilização do subitem 10.10, a sessão pública de sorteio
será efetuada de forma presencial, podendo qualquer interessado participar, sendo transmitida em canal
oficial da Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, sendo observado os
procedimentos, a saber:

a) Informação no chat da sessão pública quanto: data, hora e local da sessão para o
procedimento de desempate das propostas, a ser realizado no site Sorteador.com.br! (ou outro compatível);

b) Por ordem alfabética, será disponibilizado a indicação dos nomes das licitantes, que se
encontram em situação de propostas empatadas, no site indicado na alínea "a" do subitem 7.11;

c) A primeira licitante sorteada, será a primeira classificada. A sequência classificatória das
propostas empatadas seguirá em ordem sucessiva;

d) A sessão será oficialmente encerrada após a conclusão desses procedimentos, e o registro
audiovisual da sessão permanecerá para visualização no canal oficial da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações - SUPEL.

e) Haverá transmissão ao vivo da sessão do sorteio nos canais oficiais SUPEL:
https://www.youtube.com/@supelro5251 e https://www.instagram.com/supelrondonia/

f) Haverá lavratura de ata de sorteio, com presença de testemunhas, que será incluída no
processo administrativo;

7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.13 Nos itens/lotes destinados à exclusiva participação de Microempresas e Empresas de
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Pequeno Porte e equiparadas será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10%
(dez por cento) superior ao menor preço;

b) a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação,
situação em que poderá ser adjudicado o objeto em seu favor;

c) na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada
local ou regionalmente com base na alínea "b", serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na situação da alínea "a", na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

e) quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto
nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no Decreto Estadual 21.675/2017 , a prioridade de
contratação prevista neste artigo será aplicada exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, de acordo com os Decretos de aplicação.

8. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

8.2. Seguidamente será realizada a negociação e atualização dos preços por meio do CHAT
MENSAGEM do sistema Compras.gov.br, devendo o (a) Pregoeiro (a)examinar a compatibilidade dos
preços em relação ao estimado para contratação.

8.2.1. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com valores
unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido,
o (a) Pregoeiro (a), poderá convocar no chat de mensagens para atualização do referido lance e/ou realizar
a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.3. O (a) Pregoeiro (a) não aceitará o item cujo preço seja superior ao estimado (valor de
mercado) para a contratação.

8.3.1.  Sob análise do (a) Pregoeiro (a), poderá ser convocada todas as licitantes, que
estejam dentro do valor estimado para contratação, para que no prazo máximo de 02 (duas) horas, se outro
prazo não for fixado, envie a proposta adequada ao último valor ofertado, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

8.3.1.1. Caberá ao licitante remeter no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema
Compras.gov, a proposta atualizada com o preço ou desconto, sob pena de desclassificação.

8.3.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: o valor devidamente atualizado do lance
e/ ou da negociação  ofertados, com a especificação completa do objeto, contendo
marca/modelo/fabricante, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, em caso de descumprimento das
exigências.

8.4. Para fins de aceitação da proposta o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ajustada
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para
contratação, podendo solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim de
subsidiar sua decisão.

8.5. Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do
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preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do órgão requisitante, ou da área especializada no objeto.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no item XXX do Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.8. A PROPOSTA DE PREÇOS, inserida no sistema de Compras.gov.br deverá estar de
acordo com o item 15 do Anexo I - termo de Referência. 

8.9. As propostas terão validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.9.1. A SUPEL solicitará às empresas, cujas propostas estiverem com prazo de vencimento
inferior a 10 (dez) dias, após declarada habilitada, para que façam a devida atualização com o intuito de
dar celeridade ao processo de adjudicação e homologação pela Unidade Gestora.

8.9.2. As propostas com prazo de vencimento superior ao mencionado no item 8.9.1., serão
enviadas imediatamente à Unidade Gestora sem a referida atualização temporal, para que se dê início ao
procedimento homologatório.

8.9.2.1. Quando o processo for encaminhado para homologação juntamente com a proposta
atualizada, cujo prazo de vencimento seja superior a 10 (dez) dias, ficará a cargo da SUPEL informar à
Unidade o prazo em dias restante para o vencimento.

8.9.3. Decorrido o prazo de vencimento da proposta sem que a Unidade Gestora promova a
homologação, a esta recai a responsabilidade de solicitar às licitantes a atualização.

8.9.4. O procedimento mencionado no item 8.9.1 será dispensado nos processos em que for
certificada a necessidade de prioridade de tramitação, de modo que as propostas serão encaminhadas à
Unidade Gestora para os atos de homologação, desde que dentro da validade, após finalizada a fase de
habilitação.

8.10. Na ocasião da homologação, caso haja divergências entre o valor constante do
documento da proposta, enviado pela licitante, e o valor final das negociações registradas no Termo de
Julgamento, será considerado o registrado no para fins de homologação.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e

Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual 2.414, de 18
de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU (Lei Federal
12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)e Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal
de Contas da União - TCU.

9.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA
COMPRAS.GOV TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-
SE CLASSIFICADA.

9.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurando aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
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tornem desatualizados.

9.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação.

9.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.8. O Pregoeiro, após da aceitação do(s) item(ns), convocará a licitante melhor classificada
para que, no prazo de até 2 (duas) horas, se outro prazo não for fixado, envie os documentos de
habilitação.

9.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e
classificação.

9.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC n. 123, de 2006 e alterações.

9.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo licitante, prorrogável por igual período, com
início no dia em que o proponente for declarado vencedor do certame.

9.11.2. A prorrogação do prazo previsto no subitem 9.11.1 poderá ser concedida, a critério
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.3. Ressalvado os documentos possíveis de verificação conforme item 9.4, os licitantes
deverão encaminhar, nos termos deste Edital e anexos, a documentação relacionada nos itens a seguir, para
fins de habilitação:

 

9.12. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal;

d) Prova de regularidade Estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;

e) Certidão de Regularidade do FGTS, relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão
de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

 

9.13. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
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a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, conforme
Decreto n° 11.802, de 28/11/2023.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº
2110, de 2022.

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.13.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva.

 

9.14. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
9.14.1. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor

serão aqueles estabelecidos no item 17.3 do Anexo I deste edital - Termo de Referência.

9.15. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.15.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles

estabelecidos no item 17.4 do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.
9.16. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

9.16.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no
País, para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

 

9.17. DAS DECLARAÇÕES:
9.17.1. As licitantes deverão dispor as seguintes declarações, exclusivamente em meio

eletrônico, pela plataforma Compras.gov, não sendo necessária a juntada das mesmas com os demais
documentos de habilitação/proposta:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação

b) Declaração, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
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para atendimento dos direitos trabalhistas previstos na CF/88, e demais legislações correlatas.

d) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal.

e) Declaração caso se enquadre, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

f) Declaração, caso se enquadre, de que no ano-calendário de realização da licitação ainda
não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, na forma do Art. 4º,
§ 2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

g) Declaração do licitante de que, caso seja vencedor, contratará pessoas privadas de
liberdade, em regime semiaberto ou egressos nos termos do Decreto nº 25.783, de 1º de fevereiro de 2021,
que regulamenta a Lei Estadual nº 2.134, de 23 de julho de 2009, acompanhada de declaração emitida pela
Gerência de Reinserção Social da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, que dispõem acerca de pessoas
aptas à execução de trabalho, no que couber.

h) Outras declarações eventualmente exigidas no Anexo I deste edital - Termo de
Referência

9.18. As licitantes que deixarem de apresentar os documentos exigidos para a Habilitação
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas.

10. DO RECURSO
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021 após a fase de JULGAMENTO e HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA
do certame, qualquer Licitante dentro do prazo poderá manifestar em campo próprio do Sistema
Eletrônico, de forma imediata sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 10 (dez) minutos, em cada
fase.

10.1.1. A intenção de recorrer deverá ser registrada imediatamente, sob pena de preclusão.

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio
no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata
de julgamento.

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6 . O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam
ser aproveitados.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior da unidade demandante
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de
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2021.

12. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
12.1. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de
terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. A licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal e
sanções previstas no item 25 e subitens do Termo de Referência - Anexo ao edital.

13.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de Rondônia.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da

contratação, estão consignados no orçamento da Secretária da Saúde, Unidade Gestora Porto Velho -
RO, conforme estabelecido no item 12 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. A qualquer momento, após a aceitação das propostas, poderão, os licitantes ser

convocados a atualizar sua validade, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação.

15.2. Será divulgada ata da sessão pública nos sistemas eletrônicos:
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e no no site https://rondonia.ro.gov.br/supel.

15.3. As disposições atinentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento deverão ser observadas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

15.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

15.10.1. Fica o licitante incumbido de acompanhar todas as operações no sistema. Em caso
de problemas técnicos/operacionais dentro da plataforma Compras.gov, deverá ser feita imediata
manifestação pela empresa, direta e concomitantemente, à Superintendência Estadual de Compras e
Licitações - SUPEL via telefone e/ou e-mail (ambos informados no resumo deste edital), sob pena de
preclusão do direito de alegação em sede recursal.

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/
e https://www.gov.br/compras/pt-br

15.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por
tempo superior a 1 (uma) hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

15.13. Ante eventual ausência de regramento específico em Edital, deverão ser observados
os inseridos no Termo de Referência, sempre pautando-se na legislação vigente.

16. DOS ANEXOS
18.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:

ANEXO I - Termo de Referência e Minuta de Contrato;

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO III - Mapa de Risco;

ANEXO IV - SAMS;

ANEXO V – Quadro Estimativo de Preços;

 

Porto Velho-RO, Data e Hora do sistema.
 
 

KELVIN KLYSMAN DE OLIVEIRA LEAL
Pregoeiro em Substituição da 1ª Comissão de Saúde- SUPEL/RO

Portaria nº 199 de 12 de agosto de 2025
Matrícula n.º ******236;

 
 
Elaborado por:
Isabelly Barrozo Lopes
Membro da 1° Comissão de  Saúde - SUPEL/RO
 
Revisado por:
Demily Costa da Silva
Membro da 1ª Comissão de Saúde-SUPEL/RO
Portaria nº 199 de 12 de agosto de 2025
Matrícula n.º ******878

Documento assinado eletronicamente por KELVIN KLYSMAN DE OLIVEIRA LEAL , Pregoeiro(a)
Substituto(a), em 18/08/2025, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0062871136 e o código CRC BA9816E3.

Referência: Caso responda este Instrumento Convocatório, indicar expressamente o Processo nº
0036.000311/2025-28 SEI nº 0062871136
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

NÚCLEO DE SERVIÇOS CONTINUADOS - SESAU-NSC   
TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO:

1.1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU/RO.

1.2. REQUISITANTE: Hospital Regional de Cacoal - HRC.

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

2.1. A elaboração deste Termo de Referência tem como objetivo a definição precisa do objeto a ser licitado, apresentando subsídios necessários, a fim de deflagrar procedimento licitatório através de Pregão Eletrônico e se dará
conforme previsão na Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, com suas alterações e amplitude de legislação aplicável vigente, e no Decreto Estadual nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

[...]

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

[...]

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1. OBJETO

3.1.1. Contratação de empresa especializada em Locação de Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal com produção mínima de 75.000m³/h, incluído providências para instalação completa dos sistemas respectivos,
com construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido funcionamento, considerando na prestação do serviço a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
acordo com os padrões e normas técnicas atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para atender as necessidades do Hospital Regional de Cacoal (HRC).

3.2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

3.2.1. Entende-se que a contratação enquadra-se em serviço comum, consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos, por meio de especificações
usuais no mercado e conforme expressa no Parecer n° 20/CONSU/CMA/PRF3/PGF/AGU nº 432/2014:

"Bens e serviços comuns são produtos cuja a escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa. São encontráveis facilmente no mercado. São exemplos de bens
comuns: caneta, lápis, borrachas, papéis, mesa, cadeiras, veículos, aparelho de ar refrigerado, etc e de execução de serviços: confecção de chaves, manutenção de veículos, colocação de piso, troca de azulejos, pintura de parede, etc. O bem ou serviço será
comum quando for possível estabelecer para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto".

3.3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1 25461

Locação de Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal com produção mínima de 75.000m³/h, incluído
providências para instalação completa dos sistemas respectivos, com construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica,

bem como outros insumos necessários para seu devido funcionamento, considerando na prestação do serviço a
montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo com os padrões e normas técnicas

atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para atender as necessidades do Hospital
Regional de Cacoal (HRC)

Serviço 1 R$ 10.050,00 R$ 120.600,00

3.4. DESCRIÇÃO DO COMPRESSOR DE AR MEDICINAL

3.4.1. O Sistema de geração de ar medicinal deve contar com pelo menos dois (02) compressores, que funcionem em sistema de revezamento;

3.4.2. O módulo/central de ar comprimido medicinal, deverá possuir os equipamentos de acordo com os padrões e normas técnicas atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras;

3.4.3. O sistema deverá gerar ar comprimido com as especificações técnicas mínimas:

O2: 20,4 % a 21,4 % ;

CO máximo: 5ppm ;

CO2 máximo: 500 ppm ;

SO2 máximo: 1ppm ;

NOX máximo: 2ppm ;

Óleos e partículas sólida: 0,1 mg/m3 ;

Ponto de Orvalho: - 45,5 º C referido a pressão atmosférica (máximo vapor de água: 67 ppm) ;

Consumo p/ leito: 12 l/min ~0,72 m³/h ;

O compressor dever garantir a geração de ~72m³/h. Estimados 100 leitos de consumo no padrão de UTI;

O compressor deve possui backup de mesma capacidade de fornecimento para eventuais intercorrências que possibilite a prestação de manutenção corretiva em tempo hábil pela Contratada;

Total de Consumo/mês: ~50.000 m³/mês sem a margem de segurança.

Total de Produção mínima/mês: ~75.000 m³/mês com a margem de segurança.

3.4.4. MEMÓRIA DE CÁLCULO

3.4.5. Conforme Documento de Oficialização de Demanda 3 (0057341388):
- Consumo p/ leito: 12 l/min ~0,72 m³/h

- Pressão de Saída da Central de Ar Comprimido = 6,0 a 7,0 Kgf / cm2

- Pressão de Trabalho (respiradores) = 3,5 a 4,0 Kgf / cm2

- Pressão da Rede nos Pontos de Ar Comprimido = 4,5 a 5,0 Kgf / cm2

- Simultaneidade: 100%;

- Tempo de uso: 24 horas;

- O compressor dever garantir a geração de ~72m³/h. Estimados 100 leitos de consumo no padrão de UTI;

- Total de Consumo/mês: ~50.000 m³/mês.

4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA)              

4.1. Justificamos a a necessidade da contratação do serviço pela importância do Ar medicinal, que é utilizado principalmente para a ventilação e aerosolterapia, assim como durante a anestesia, no tratamento de doenças
respiratórias como a asma e doenças pulmonar obstrutiva crônica DPOC além de ser usado como gás de transporte de substâncias estupefacientes na anestesia inalatória. Também pode ser utilizado com o Protóxido de Azoto como um
substituto para o Oxigênio suplementar de modo a reduzir a alta concentração de exposição ao Oxigênio.

4.2. Os pacientes são dependentes de uma fonte confiável e de alta qualidade de ar medicinal para proteger o seu sensível sistema respiratório, deste modo, torna-se imprescindível a contração de empresa especializada para
atender esta demanda, seja na aquisição ou locação de compressores e componentes que garanta a geração e fornecimento de ar comprimido medicinal.

4.3. Apesar do gás em questão não ser tóxico, a sua manipulação por meio de equipamentos inadequados ou de má qualidade podem trazer riscos à saúde humana, como por exemplo introdução de partícula de sujeiras na rede
de gases ocasionado por filtros inapropriados.

4.4. Considerando que o fornecimento de Ar Comprimido nas unidades hospitalares é serviço contínuo que não pode sofrer interrupções em momento algum por ser insumo de tratamento de saúde imprescindível à
recuperação do estado de saúde dos pacientes em diversos caso corriqueiros de enfermidades tratados pelas unidades de saúde, a garantia da plenitude deste serviço deve ser primada pelo gestor. Temos que as características desta de
locação de equipamento com prestação de serviço acumula uma gama diversificada de serviços complementares e especializados para o cumprimento de um único fim que é o fornecimento de ar comprimido para as unidades de saúde,
cito, instalação, montagem, assistência técnica, manutenção preventiva, manutenção corretiva, fornecimento de peças, fornecimento de insumos, garantia de continuidade, etc. os quais se ficassem todos diretamente a cargo da gestão
pública dificilmente seria possível manter a efetividade e eficiência do sistema de produção e distribuição de ar comprimido, isso por limitações de ordem técnico administrativas, burocráticas e de falta de pessoal especializado e
específico para este fim.

4.5. Considerando que a locação de compressores de ar comprimido em substituição ao fornecimento de ar comprimido através de cilindros apresenta vantagem financeira ao poder público, por apresentar maior
economicidade por diminuir custos fixos e variáveis de serviços agregados ao fluxo de trabalho de produção e fornecimento adotados no fornecimento de ar comprimido através de cilindros, possibilitando substituir com vantagem toda
logística permanente e periódica de recarga, transporte, instalação, manutenção e assistência técnica dos cilindros, para apenas instalação, montagem e manutenção no caso dos presentes autos de locação de compressores ar
comprimido, com periodicidade e custos bem menores que com o fornecimento através de cilindros.

4.6. Diante do exposto, faz-se necessário o serviço de locação de Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal, pelo período de 1 (um) ano, incluído providencias para instalação completa dos sistemas respectivos, com
construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido funcionamento, considerando na prestação do serviço a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
acordo com os padrões e normas técnicas atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras

5. ALINHAMENTO COM AS NECESSIDADES TECNOLÓGICAS

5.1. O inciso III do Art. 42 do Decreto nº 28.874/24, ao estabelecer a necessidade de alinhamento com as necessidades tecnológicas e de negócio para as contratações de Soluções de TIC, visa garantir a efetividade e a
otimização dos investimentos em tecnologia. As Soluções de TIC, por sua natureza, possuem um caráter técnico e instrumental, diretamente relacionadas à infraestrutura, software e hardware. 

5.2. O objeto de contratação deste processo não abrange a contratação de serviços que envolvam Solução de TIC. Desta forma, não aplicável nesta contratação.

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

6.1. Segundo o autor Marçal Justen Filho:
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"A primeira finalidade da Lei é evitar contratações administrativas defeituosas, assim entendidas aquelas que se inviabilizem ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos. Outra finalidade legal
é promover uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos. A definição do contrato e a fixação das condições da licitação. Para atingir essas duas finalidades, é imperioso que a Administração identifique de modo perfeito o
objeto a ser executado, a presença dos requisitos legais de admissibilidade da contratação e a conveniência da solução a ser adotada para execução do objeto contratado. Essa é a primeira etapa a ser cumprida pela Administração."

6.2. A partir dessas premissas é que se deve avaliar o parcelamento do objeto , sem esquecer que, a rigor, objetos divisíveis, complexos ou de naturezas distintas devem ser parcelados em itens independentes com vistas à
ampliação da competitividade – princípio básico da licitação –, propiciando, assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para cada um deles, de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em
relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços mais vantajosos. O não parcelamento do objeto, seja para os fins da adoção de um objeto único ou mesmo do agrupamento de itens em lotes – que por óbvio devem guardar
compatibilidade entre si, admitir julgamento com base em um mesmo critério e permitir execução por um mesmo fornecedor –, por sua vez, deve ser visto com cautela e exige justificativa adequada e consistente, já que ao menos em
tese reduz a competitividade, na medida que impõe a cotação do global ou de todos os itens que compõem cada lote pelos particulares, e pode também não resultar na escolha da proposta efetivamente mais vantajosa, em virtude de o
julgamento considerar o custo total do objeto ou de cada lote definido, conforme o caso, e não dos itens isolados. Bem por isso é que a decisão relativa à divisão ou não do objeto deve ser motivada em cada caso concreto e deve ser
precedida de estudos do mercado específico ainda na fase interna da contratação, que evidenciem a vantagem sob a ótica técnica e/ou econômica.

6.3. O não parcelamento da contratação neste processo tem como justificativas:

Necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, uma vez que vários fornecedores poderão oferecer itens/serviços incompatíveis, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo por funções a que se
destinam;

Possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços
(suporte, garantia, etc).

6.4. Além disso, a opção pelo não parcelamento não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla
competição necessária em todo processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública

7. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO E COOPERATIVAS 

7.1. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio e cooperativas, tendo em vista que o objeto da licitação não é de grande porte, complexo tecnicamente e tampouco, operacionalmente inviável de
ser executado por apenas uma empresa.

7.2. A ausência de consórcio e cooperativas não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou
de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. METODOLOGIA DOS SERVIÇOS

8.1.1. DO COMPRESSOR DE AR MEDICINAL

8.1.1.1. Antes da disponibilização do equipamento para uso contínuo, a contratada deverá apresentar laudo emitido por empresa credenciada para este fim, atestando a qualidade do ar produzido, a partir de amostra coletada na
saída dos módulos que serão instalados no Hospital Regional de Cacoal - HRC e no ponto de consumo mais distante da geração.

8.1.1.2. A produção e distribuição dos gases medicinais devem atender na íntegra, com margem de segurança e ininterruptamente a demanda do Hospital Regional de Cacoal.

8.1.1.3. É de extrema importância que as empresas considerem no dimensionamento das unidades geradoras margem de segurança de produção para a ininterrupção do fornecimento de maneira que atendam a plenitude da
demanda e possíveis expansões da unidade, considerando as características de cada equipamento que possuem peculiaridades que é de conhecimento apenas da fabricante, representantes comerciais e clientes diretos.

8.1.1.4. O sistema deverá ser composto no mínimo por 02 (dois) compressores para fins medicinais, lubrificados a seco, caso seja utilizado compressores lubrificados a óleo, é necessário um sistema de tratamento para retirada do
óleo e de odores do ar comprimido. Sendo um compressor principal e um de suprimento reserva, de mesma potência e capacidade. Além do compressor reserva deverá haver uma central de cilindros, dimensionada conforme o consumo
de cada módulo/central de ar comprimido das unidades e na frequência de fornecimento. A central reserva, bem como o fornecimento de cilindros e sua carga/Troca deve ser de responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA, sem ônus
para a Secretaria CONTRATANTE.

8.1.1.5. Na instalação deverá possuir mecanismos, que emitam alarmes visuais e sonoros em caso de pane no sistema e realize a alterações automática da fonte de suprimento (compressores e central de cilindros) em caso de pane
ou queda de energia e/ou em caso da produção com característica inferiores as especificadas do ar comprimido medicinal de cada unidade, portanto o sistema deverá possuir analisadores.

8.1.1.6. O sistema ainda deverá possuir um sistema de pré-secagem do ar, compatível com o sistema.

8.1.1.7. O sistema deverá possuir secador de ar comprimido por adsorção e de refrigeração.

8.1.1.8. O sistema deverá possuir dispositivos de purificação, com capacidade de eliminar contaminantes, como CO, CO2, que garanta as características do ar comprimido medicinal com as características acima citadas, possuindo
um painel regulador de pressão, com sistema by-pass, possuir um (01) higrômetro para medição contínua da umidade do ar, um (01) medidor de vazão com a finalidade de mensurar o consumo da Unidade Hospitalar mensal, medidor
colocado após a central.

8.1.1.9. O sistema deverá possuir dispositivos que garantam as características do ar comprimido medicinal, com as acima citadas. Dentre eles deverá haver um sistema de filtros com se seguintes características:

Pré-Filtro Coalescentes de alta eficiência para remoção de óleo e reduzir o nível de umidade e partículas de <0,001 (mícrons);

Filtro bacteriológico;

Pós-Filtro coalescente e carvão ativado, para retenção de partículas <0,01(microns).

8.1.1.10. A contratada poderá apresentar outra configuração, adicionando outros elementos filtrantes que julgue necessário, desde que garanta a qualidade do ar exigida e atestada.

8.1.1.11. Deverá ocorrer um treinamento junto ao pessoal da unidade quanto aos procedimentos de funcionamento e operação do sistema, bem como todos procedimentos de segurança e de situação de emergência.

8.1.1.12. O serviço de geração, armazenamento e distribuição dos ares medicinais devem ser acrescido das respectivas manutenções preventivas e corretivas.

8.1.1.13. A contratada deverá apresentar sem ônus à contratada plano de trabalho com cronograma de manutenção preventiva dos módulos/central de Ar Comprimido e de todo sistema de geração, distribuição e reserva, a fim de
que seja apreciado e aprovado pelo corpo técnico da unidade.

8.1.1.14. A contratada deverá garantir e se responsabilizar pela devida instrução dos fiscais do contrato da contratante quanto à adequada leitura e aferição dos medidores de vazão instalados nos sistemas de produção e distribuição
do Ar Comprimido.

8.1.2. INSTALAÇÃO

8.1.2.1. É facultativo às empresas concorrentes a inspeção antecipada do local de instalação, pois deverá ser de sua responsabilidade toda adequação física necessária (civil, elétrica, mecânica e hidráulica), transporte
vertical/horizontal, sem qualquer custo para a Secretaria CONTRATANTE, equipamento carenado silenciado;

8.1.2.2. A empresa vencedora deverá inspecionar antecipadamente o local das instalações a fim de levantar as condições atuais da unidade contemplada da CONTRATANTE, ficando sob sua responsabilidade o agendamento ad
vistoria técnica mediante programação antecipada em comum acordo com a fiscalização do hospital, também precisa ser providenciado.

8.1.2.3. Quando necessárias a realização de eventuais adequações físicas de construção civil, elétrica, mecânica e hidráulicas para instalação dos equipamentos, a CONTRATADA deverá disponibilizar sem ônus à CONTRATANTE o
projeto simples incluindo desenhos da situação das instalações e informações sobre localização dos equipamentos, instalações elétricas/civis/mecânica /hidráulica, demais instalações e adequações para o devido funcionamento dos
equipamentos no local a eles destinados.

8.1.2.4. A empresa CONTRATADA deverá providenciar o Recolhimento de ART junto ao CREA ou a outra entidade que possibilite ao profissional realizar os serviços complementares necessários, Transporte horizontal e vertical de
todos os equipamentos, até o local da instalação dos mesmos. Após instalado o equipamento deverá ser interligado à rede existente e aos equipamentos descritos, sendo que a interligação deverá ser realizada pela empresa, incluindo
todo material necessário.

8.1.2.5. Todo processo de instalação deverá ocorrer, sem o corte ou parada do fornecimento de energia elétrica, e a empresa deverá ser responsável pelo fornecimento, enquanto estiver sendo interligado o equipamento à rede;
Partida dos sistemas; Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão ser disponibilizados pela empresa vencedora e a instalação deverá ser realizada por meio de profissionais técnicos
qualificados, a empresa deverá realizar todas as adequações necessárias incluindo todo material para a perfeita instalação.

8.1.2.6. Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados e utilizarem todos os respectivos Equipamentos de Proteção Individual-EPIs exigidos por lei para operação, estando subordinados a um
Responsável Técnico, devidamente registrado em um órgão de classe.

8.1.3. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

8.1.3.1. Juntamente com a instalação dos equipamentos a empresa vencedora deverá entregar cronograma detalhado das atividades de manutenção preventiva incluindo a periodicidade.

8.1.3.2. As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas, sem nenhum ônus para a licitante em data e horário previamente estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas atividades de
funcionamento da Unidade.

8.1.3.3. A Manutenção Técnica Preventiva contempla os serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando em condições normais, com o objetivo de diminuir as possibilidades de paralisação, compreendendo:
manutenção do bom estado de conservação, substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, calibração e
testes, dentre outras ações que garantam a operacionalização dos equipamentos.

8.1.3.4. A manutenção preventiva deve contemplar no mínimo os seguintes procedimentos:

Verificação geral do sistema, incluindo instrumentação, executando as medidas corretivas no sistema, visando prevenir eventuais falhas.

Limpeza do equipamento e da área onde está instalado;

Aferição/calibração da instrumentação, com emissão de laudo e certificado;

Verificação de filtros;

Troca de filtros;

Troca de óleo;

Verificação de drenos;

Registro de vazão;

8.1.3.5. A periodicidade deverá ser informada para aprovação da CONTRATANTE;

8.1.3.6. A Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de reparos com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos bem como, da correção de anormalidades, da realização de testes e calibrações
que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo às condições normais de funcionamento;

8.1.3.7. As chamadas de manutenção técnica corretiva deverão ser atendidas no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado a partir da comunicação feita pelo hospital, por escrito ou telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e o
nome da pessoa que recebeu a comunicação. O serviço de manutenção corretiva deverá estar à disposição 24 (vinte e quatro) horas por dia;

8.1.3.8. Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, cabendo à empresa providenciar tais dispositivos, sendo de
responsabilidade da empresa contratada a responsabilidade exclusiva frente a eventuais sinistros a seus funcionários.

8.1.3.9. Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, com registro atualizado no órgão de classe. A cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão se reportar à direção da
unidade munidos de suas credenciais e emitirão relatórios minuciosos dos serviços realizados. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da CONTRATADA que executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis
pela manutenção da unidade que deverão acompanhar tais serviços.
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8.1.3.10. Todos os custos da manutenção (mão de obra, peças, insumos, etc), são de responsabilidade da contratada.

8.1.3.11. A empresa deverá apresentar relatório da análise da qualidade do ar comprimido gerado, a cada 3 meses (ex: Análise de névoa de óleo realizada através de espectrofotômetro IR/ Análise de umidade, água e ponto de
orvalho/Análise microbiológica, bolores, fungos e leveduras/ Pesquisa de Patógenos, contagem de partículas/Análise de físico-química CO, CO2, NO, NO2, O2 (cromatografia gasosa)/Análise de pureza de nitrogênio e outros gases), na
saída da unidade geradora e no mínimo em dois pontos de consumo (definidos pela unidade).

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1.1. A contratante no uso de suas atribuições legais nomeará Fiscais de Contrato, sendo indicado pelo representante da área requisitante o servidor que possui conhecimento técnico do objeto da contratação e designado pelo
Secretário de Estado da Saúde mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se pela verificação do efetivo cumprimento das obrigações pactuadas e respectivo ateste das faturas/notas fiscais,
juntamente com a comissão de recebimento (inciso XVIII do Anexo I da IN/MP nº 02/2008 e art. 117, Lei 14.133/21).

9.1.2. A fiscalização pela contratante, não desobriga a contratada de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

9.1.3. A ausência de comunicação por parte da contratante referente a irregularidades ou falhas, não exime a contratada das responsabilidades determinadas no Contrato.

9.1.4. A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

9.1.5. A prestação dos serviços deverá estar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os produtos, acessórios, materiais, utensílios e equipamentos em quantidade e qualidade adequadas, com observância
às recomendações aceitas pelas boas técnicas, normas e legislação vigente e em quantidades necessárias à boa execução dos serviços.

9.2. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.3. O serviço será realizado nas dependências do Hospital Regional de Cacoal - HRC.

9.4. O supracitado Hospital está localizado na Av. Malaquita, nº 3581, Bairro Josino Brito, Cacoal - RO, CEP 76961-887.

9.5. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.5.1. O prazo para início dos serviços será de 30 (trinta) dias contados a partir da ultima assinatura do Termo Contratual.

9.6. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.6.1. O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021:

a) Provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até 05 (cinco) dias para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações. O recebimento supra referido
dar-se-á através de recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega.

b) Definitivamente, depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de observação, que não poderá exceder 10 (dez) dias, salvo caso devidamente justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos
contratuais e consequente aceitação.

9.6.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
Instrumento Contratual.

9.6.3. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação
das penalidades contratuais.

9.6.4. Os serviços serão supervisionados por uma comissão e/ou fiscal que terá juntamente com o Requisitante a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços executados.

9.6.5. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

9.6.6. Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa adjudicatária para que imediatamente se refaça os serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de qualidade estabelecidas no Termo de
Referência/Contrato.

9.6.7. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência.

9.6.8. Dentro do prazo de vigência do Contrato, a Contratada será obrigada a realizar os serviços conforme condições estabelecidos no presente Termo de Referência.

9.6.9. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO PRODUTO

10.1. A contratação do objeto deste termo inclui a obrigação de prestar as garantias do serviço de acordo com as disposições estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor. Essa medida visa assegurar os direitos dos
consumidores, garantindo que os serviços prestados atendam aos padrões de qualidade e segurança estabelecidos pela legislação vigente.

10.2. Ao adotar as garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor, demonstramos nosso compromisso em fornecer serviços de excelência e em respeitar os direitos dos consumidores, promovendo assim relações
comerciais mais transparentes e equitativas.

11. VALOR MÁXIMO ESTIMADO UNITÁRIO E GLOBAL DA CONTRATAÇÃO:

11.1. Foi utilizado como estimativa o Relatório de ID (0061129183), o qual obteve-se os valores abaixo:

11.1.1. Valor estimativo mensal: R$10.050,00 (dez mil cinquenta reais);

11.1.2. Valor estimativo anual: R$120.600,00 (cento e vinte mil e seiscentos reais).

12. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

12.1. Conforme Informação 251 (0056891076), segue abaixo a dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO UNIDADE ATENDIDA FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA

17.012.10.302.2034.4009 - ASSEGURAR ATENDIMENTO
EM SAÚDE NAS UNIDADES HOSPITALARES

Hospital Regional de
Cacoal (HRC)

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos - Saúde (ESTADUAL)
 

2.500.0.01002 - Recursos não vinculados de Impostos - Saúde - Superávit (ESTADUAL)
 

2.600.0.00001  Superávit - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FEDERAL)

 
1.600.0.00001 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (FEDERAL)

 
2.6.59.000001 - Outros Recursos Vinculados à Saúde (FEDERAL)

3.3.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - PJ

12.2. Ressalta-se ainda que a aludida informação é exclusivamente para indicação da programação, cabendo a anuência de execução da despesa ao ordenador, desde que tenha, no momento dessa execução, recursos
orçamentários e financeiros suficientes para o atendimento.

12.3. Vinculação com o Planejamento Estratégico

12.3.1. Diretriz => 5 - Qualificação das Ações Estratégicas Referentes aos Recursos Financeiros.

12.3.2. Objetivo => 5.3 - Aprimorar o processo de execução orçamentária/financeira com transparência

12.3.3. Meta => 5.3.6 - Elevar para 90% a liquidação das despesas do Exercício.

12.4. Plano Anual de Contratação (PAC)

12.4.1. Esclarece-se que o Plano de Contratação Anual (PCA) da Secretaria de Estado da Saúde (SESAU) para o exercício de 2025 foi publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o link:
(https://pncp.gov.br/app/pca/00733062000102/2025/1), este PCA está fundamentado na Programação Anual de Saúde (PAS) de 2025, já aprovada, e a referida contratação encontra-se inserida na PAS 2025, sob a meta indicada abaixo e
extraída do Sistema de Controle e Planejamento em Saúde.

12.4.2. A presente contratação está conforme o disposto no artigo 12, inciso VII, da Lei n.º 14.133/2021, que dispõe sobre o Plano Anual de Contratações e estabelece as diretrizes para a sua elaboração e execução.

13. TRATAMENTO DIFERENCIADO A MPE

13.1. Em razão do potencial comprometimento na execução do objeto licitatório devido à indivisibilidade do item, a cota de 25% prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não será aplicada nesta
contratação.

13.2. Igualmente, o critério de exclusividade para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) não será implementado, visto que o valor da contratação supera o limite de R$ 80.000,00, conforme disposto no Art. 48,
Inciso I, da mencionada lei.

13.3. Sendo assim, não se aplicará o tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas referidas no Art. 16 da Lei nº 14.133/2021, ao agricultor familiar, ao produtor rural pessoa
física e ao microempreendedor individual (MEI), conforme os parâmetros estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 8.538/2015. Dado que a licitação não se enquadra nos critérios do Art. 47 da Lei nº 123/2006, por
não incluir itens divisíveis ou participação exclusiva de ME/EPP, aplica-se o disposto no Art. 49, Inciso III, da referida legislação.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
VALOR ITEM.

14.2. Essa escolha é fundamentada na necessidade de garantir uma solução integrada e de alta qualidade que atenda de forma eficaz às exigências de segurança e operacionais da SESAU. Esta abordagem assegura que todos os
aspectos críticos da contratação sejam considerados de maneira abrangente, promovendo a escolha da solução mais adequada e eficiente.

14.3. DA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

14.3.1. Em atenção ao art. 34, inciso XIV do Decreto Estadual nº 28.874/2024, justifica-se a exclusão de participação de pessoas físicas no presente processo, considerando que a Administração Pública tem a obrigação de garantir a
segurança e a qualidade dos serviços que contrata. Em razão disso, é importante que os contratados tenham a capacidade técnica e a estrutura necessária para prestar o serviço de forma adequada.
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14.3.2. Desta forma, as pessoas físicas, em geral, não possuem a mesma capacidade técnica e estrutura que empresas especializadas. Por isso, a participação de pessoas físicas na contratação pretendida pode colocar em risco a
segurança e a qualidade dos serviços a serem prestados.

15. DA PROPOSTA 

15.1. A proposta deverá ser elaborada de acordo com a Solicitação e Aquisição de Materiais/Serviços - SAMS, sendo que o julgamento das propostas será considerado o critério de MENOR VALOR POR ITEM, para fins de obtenção
da proposta mais vantajosa para Administração.

15.2. Na proposta deverão constar o preço unitário e total, expressos e moeda corrente nacional, nele incluídas todas as despesas com a confecção, impostos, taxas, seguro, frete e embalagem, depreciação, emolumentos e
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venha ocorrer.

15.3. Caberá ao contratante, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece de fragilidade, a exemplo da disparidade entre o preço inicialmente previsto.

15.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

15.5. Decorridos 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos

15.6. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes/incompletos ocasionará a
desclassificação da proposta.

16. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

16.1. Para o objeto deste TR, a aceitação das propostas não está condicionada a apresentação de amostras, considerando a relevância do produto e o dispêndio financeiro necessário, sendo que a avaliação do produto será
verificada por ocasião da entrega, estando tais produtos sujeitos a recusa de recebimento definitivo, caso não corresponda às condições e especificações mínimas definidas nos autos.

17. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

17.1. RELATIVAS A HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

f) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n° 7.775,
de 2012.

g) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

17.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

17.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Comprovação de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) Certidão de Regularidade do FGTS, relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

17.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, ou o Balanço de Abertura caso a licitante tenha sido constituída em menos de um
ano, devidamente autenticado ou registrado no órgão competente, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídos há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídos há menos de
um ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado para o ITEM/LOTE no qual estiver participando.

b.1) o caso do licitante classificado em mais de um item, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referenciais;

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s)
item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s).

OBS: As exigências de qualificação econômico-financeira encartadas acima estão em harmonia com o que prevê o art. 69 da Lei 14.133/21 sendo necessário, para garantir que a (s) vencedora (as) detenha (am) condições
econômicas para executar o futuro contrato.

17.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.4.1. A empresa pretensa fornecedora do objeto desta licitação deverá realizar comprovação de sua Capacidade Técnica por meio de documento oficial e legítimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
forma a permitir a devida conferência por parte da Administração Pública sobre a aptidão da empresa para fornecer o objeto conforme as estritas definições do Termo de Referência, comprovando o desempenho satisfatório da licitante
em fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, conforme o Art. 67 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme as seguintes delimitações:

a) Comprovação de experiência anterior em locação de módulo/central de compressores de ar medicinal: Os licitantes deverão apresentar comprovação de experiência prévia de locação de módulo/central de
compressores de ar medicinal, mediante a apresentação de atestados, contratos ou outros documentos que evidenciem a capacidade técnica.

a.1) Para fins de base para verificação dos atestados de capacidade técnica, define-se como parcela de maior relevância o valor significativo do objeto da presente contratação.

a.2) Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma de atestados concomitantes no período de execução (tendo sido os serviços dos atestados prestados no
mesmo período), comprove, locação de compressor de ar com pelo menos 30% (trinta por cento = 22.500 m³/mês) da produção exigida pela Unidade Contemplada, que a empresa prestou ou presta satisfatoriamente
atividade de locação de módulo/central compressores de Ar Medicinal.

17.4.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação de diferentes atestados, mediante a comprovação que evidenciem a execução dos serviços/entrega dos bens, comprovando a
prestação dos serviços ou entrega de bens da mesma natureza.

17.4.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante, devendo estar devidamente assinados, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu
os produtos;

17.4.4. A falta de comprovação da capacidade técnica nos termos exigidos no edital implicará na desclassificação do licitante.

17.4.5. A empresa pretensa fornecedora do objeto desta licitação deverá realizar comprovação de sua Capacidade Técnica por meio de documento oficial e legítimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
forma a permitir a devida conferência por parte da Administração Pública sobre a aptidão da empresa para fornecer o objeto conforme as estritas definições do Termo de Referência, comprovando o desempenho satisfatório da licitante
em fornecimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, conforme o Art. 67 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme as seguintes delimitações:

17.4.6. Atestado (s) ou certidão (s) de capacidade técnica e operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de item em características,
quantidades e complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superior às do objeto deste pregão, indicando local, natureza, volume, quantidades, prazos e outros dados característicos dos serviços.

17.4.7. Ademais, a licitante deverá apresentar Declaração Formal  de que, anterior a assinatura do Contrato, entregará:

a) Apresentação de responsável técnico devidamente habilitado na área de Engenharia Química ou Farmácia e registrado no respectivo Conselho de Classe, justificando a apresentação de tal profissional;

b) Apresentação de Engenheiro habilitado para elaboração do projeto de instalação dos equipamentos e manutenção com registro no respectivo conselho, justificando a apresentação de tal profissional;

c) Apresentação do Registro da empresa junto ao conselho profissional competente na qual conste atestado de responsabilidade técnica (Engenharia ou Farmácia), em atividade de locação de módulo/central
compressores de ar medicinal, com características pertinentes com as exigidas no presente termo de referência.

17.5. DECLARAÇÕES

a) A empresa deverá apresentar declaração de que não emprega menor de 18 anos, conforme disposto no inciso 33 do art. 7º da Constituição Federal.

b) Declaração da futura contratada de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

17.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

17.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

17.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

17.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

17.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

17.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

17.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

17.13. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

17.14. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

17.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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17.16. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006 e
alterações.

18. DO CONTRATO E SUA EXECUÇÃO

18.1. CONVOCAÇÃO E CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

18.1.1. Oficialmente convocada pela Administração com vistas à celebração do Termo Contratual é dado à contratada o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência ao chamamento, pela Secretaria de Estado da
Saúde, para no local indicado, firmar o instrumento de Contrato.

18.1.2. Após análise dos documentos supramencionados e convocação pela Secretaria de Estado da Saúde, será dado à contratada o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para firmar o instrumento de Contrato.

18.1.3. Será designada Comissão devidamente nomeada por meio de Portaria, pelo Gestor da Pasta, para recebimento, análise e julgamento da documentação.

18.2. FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.2.1. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.

18.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

18.2.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da
cominação prevista no art. 90 §2º da lei n° 14.133/21.

18.3. VIGÊNCIA CONTRATUAL

18.3.1. O contrato terá vigência de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 10 (dez) anos, conforme prevê o Art. 106 à 108 da Lei Federal 14.133/2021:
Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei.

18.3.2. Alinhado ao inciso I do artigo supracitado, o qual menciona a necessidade de ser demonstrado a maior vantagem econômica proporcionada pela contratação plurianual, a prorrogação contratual não apenas otimiza os
recursos públicos, mas também assegura a continuidade e a qualidade dos serviços essenciais oferecidos pelas unidades de saúde da SESAU, alinhando-se aos princípios de eficiência e economicidade previstos na Lei 14.133/2021.

18.3.3. A celebração de um contrato único plurianual proporciona economia de escala, onde a garantia de longo prazo permite negociações mais favoráveis com fornecedores, reduzindo custos unitários e aumentando a
competitividade durante o processo licitatório. Além disso, reduz os custos administrativos associados à repetição de processos licitatórios anuais, estes custos incluem tempo de preparação de edital, avaliação de propostas, formalização
de contratos e gestão contínua desses contratos. Para além do supracitado, a contratação do serviço continuado no período de 5 (cinco) anos reduz significativamente possíveis contratações emergenciais, visto que estas devem ser
formalizadas de forma excepcional, quando houver alto grau de urgência em se obter os serviços, quando não for viável a formalização de um procedimento licitatório ou quando houver calamidade pública.

18.3.4. Além disso, este serviço esclarece que um período de vigência contratual ampliado contribui para que a contratação em tela possa ser considerada mais atrativa pelo mercado por meio de uma maior diluição dos custos
indiretos e lucros considerando o prazo inicial previsto, o que pode, inclusive, ter impactos sobre o preço final proposto pela licitante vencedora do certame, favorecendo a Administração em termos de economicidade e ampliação da
competitividade. Seguindo esta lógica, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) sustenta a possibilidade da fixação do prazo de vigência estendido com a finalidade de obter preços e condições mais vantajosos para a
Administração, como o Acórdão 3.320/2013-Segunda Câmara:

18.3.5. O prazo de vigência de contratos de serviços contínuos deve ser estabelecido considerando-se as circunstâncias deforma objetiva, fazendo-se registrar no processo próprio o modo como interferem na decisão e quais suas
consequências. Tal registro é especialmente importante quando se fizer necessário prazo inicial superior aos doze meses entendidos como regra pelo TCU. Há necessidade de se demonstrar o benefício decorrente do prazo
estabelecido(Acórdão 3320/2013- Segunda Câmara).

18.3.6. Para o contrato em tela, além da prestação do serviço, cabe à empresa contratada a responsabilidade de disponibilizar os materiais, equipamentos e a mão de obra necessários para a execução plena e adequada das
atividades previstas. Os custos associados a esses itens serão diluídos ao longo da vigência contratual. Assim, a adoção de uma vigência inicial superior a 1 (um) ano permite a amortização desses custos em um período mais extenso,
resultando em uma contraprestação mensal reduzida para a Administração, otimizando os recursos públicos e promovendo maior eficiência econômica.

18.3.7. Outrossim, contratos plurianuais permitem uma melhor previsibilidade e planejamento financeiro, facilitando a alocação de recursos no orçamento anual e plurianual. O caput do Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021
determina a regra no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a administração deverá observar a disponibilidade de créditos orçamentários. Em razão da estimativa do valor da contratação (Item 10 deste Estudo), a
contratação plurianual é favorável também no sentindo de permitir a negociação de cláusulas contratuais de reajustes de variações bruscas de preços, protegendo a Administração de grandes variações de custos ao longo do tempo, algo
que não seria possível em novas contratações licitatórias, visto que a cada nova contratação, é admissível a variação de valor do mercado.

18.3.8. Para mais, as sucessivas modificações do cenário das contratações públicas em relação à prestação de serviços contínuos levam à necessidade de amoldar melhor as regras às carências rotineiras da Administração Pública,
soluções estas criadas para melhor atenderem às necessidades cotidianas da Administração. A razoabilidade impõe essa interpretação, pois, não se mostra sensato exigir que a vigência dos contratos de serviços prestados de forma
contínua fique limitada a 1 (um) ano, já que a para a Administrativa é viável prorrogar por período máximo permitido por lei. Se há uma contratação que foi prevista no orçamento e os recursos estão disponíveis, não há obstáculos.

18.3.9. Considerando todas as colocações aqui tecidas, conclui-se que os serviços de natureza contínua podem ser celebrados por períodos superiores, não se mostrando razoável impor que a vigência desses contratos fique
limitada ao prazo de 1 (um) ano. As peculiaridades cotidianas da Administração levam esta Gerência a propor o prazo de 5 (cinco) anos, considerando, também, os requisitos que devem ser atendidos no momento da prorrogação e ainda
a previsão legal no Art. 106 da Lei Federal nº 14.133 /2021.

18.3.10. Diante do exposto, um prazo de vigência maior tornaria a contratação mais atrativa, estaria inserida na lógica de mercado da duração de contratos para esse tipo de serviço e contribuiria para mitigar os riscos de uma
eventual necessidade da realização de uma nova contratação do serviço em tela e atenderia os princípios da economicidade, razoabilidade, competitividade e interesse público. Dessa forma, resta comprovado que a fixação do prazo de
vigência mais estendido está em perfeita conformidade com o Art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União.

18.4. PRAZO DE INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.4.1. O prazo para início da vigência do contrato será contado a partir da última assinatura do contrato.

18.5. DA REPACTUAÇÃO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO DO CONTRATO (DECRETO 28.874/2024)

18.5.1. Considerando as necessidades de garantia do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos da administração pública deve ser atendido e preceituado nos parâmetros dos Art. 150 ao Art. 168 do Decreto nº 28.874 de 25 de
janeiro de 2024.

18.5.2. Para os fins previstos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro fica estabelecido como data-base a apresentação da proposta ou previsões restritas, nos casos de repactuação e orçamento de obras, ainda
deve ser observado o prazo para apresentação do pedido, expedido no Art. 151 do Decreto nº 28.874/2024.

18.5.3. No que tange aos índices de reajuste a serem aplicados para fins do restabelecimento econômico-financeiro, adotar-se-á o que for mais vantajoso para a Administração, devendo ser observado a existência de índice próprio
para o objeto contratual, conforme Art. 156 do Decreto nº 28.874/2024.

18.5.4. No caso concreto aplicar-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, para fins de reajuste e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.

18.6. DO REAJUSTE

18.6.1. Conforme previsão no arts. 154 ao 156 do Decreto nº 28.874/24.

18.6.2. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste com periodicidade inferior a 1 (um) ano.

18.6.3. Ao término do primeiro ano de vigência do contrato, os reajustes serão aplicados com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que eventualmente o substitua, observando-se,
anualmente, os critérios legais e contratuais aplicáveis.

18.6.4. O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra, fornecimento ou serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária estabelecido no
contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.

18.6.5. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.

18.7. DA REPACTUAÇÃO

18.7.1. Conforme previsão nos art. 157 ao 162 o Decreto nº 28.874/24.

18.7.2. Haja vista a presente contratação não tratar-se de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO), não se aplica as condições para atendimento dos referidos artigos do Decreto nº 28.874/24, para fins de Repactuação do
Contrato.

18.8. REVISÃO

18.8.1. Conforme previsão no arts. 163 ao 164 do Decreto nº 28.874/24.

18.8.2. A revisão contratual será concedida, a pedido da contratada, para promover o reequilíbrio econômico-financeiro da avença, diante da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis com consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do contrato, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

18.8.3. O pedido de revisão de contrato deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento da contratada devidamente assinado pelo seu responsável;

II - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato;

III - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato;

IV - documentação hábil demonstrando a ocorrência de fatos imprevisíveis, fatos previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e extracontratual;

V - ato do ordenador de despesa do órgão ou entidade que decidir pelo reconhecimento das circunstâncias que autorizam a revisão do contrato; e

VI - pesquisa de preços praticados no mercado a fim verificar se o preço reequilibrado permanece atendendo o pressuposto fundamental da licitação, se for o caso.

18.8.4. Parágrafo único. A revisão será formalizada por meio de termo aditivo.

18.8.5. O prazo para resposta ao pedido de revisão para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será de até 15 dias úteis, a contar do recebimento da solicitação;

18.9. Da inexecução e da rescisão do contrato:

18.9.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

18.9.2. Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no art. 137 da Lei 14.133/2021, podendo a mesma ser unilateral, consensual, ou determinada por decisão arbitral, nos termos e condições do art. 138,
incisos I, II e III, da referida lei.
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18.9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos do Art. 138, § 2º, I, II e II da Lei 14.133/2021.

18.9.4. Constituem motivo para rescisão de contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.

IV - O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento.

V - A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

19. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

19.1. A Contratação em tela deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021 e suas alterações, bem como as seguintes normas:

I - Instrução Normativa nº 58, de 08 de agosto de 2022 - Ministério da Economia;

II - Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024;

III - Norma Brasileira/NBR nº 12.188 - Sistemas centralizados de oxigênio, ar, óxido nitroso e vácuo para uso medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde.

19.2. Além do disposto acima, a contratação deverá observar:

19.2.1. Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal

19.2.1.1. Capacidade:  A capacidade do módulo/central de compressores de ar medicinal deve ser suficiente para atender à demanda do hospital (75.000m³/mês),  levando em consideração o número de pacientes, o tipo de
atendimento e os equipamentos utilizados.

19.2.1.2. Especificações técnicas: As especificações técnicas do módulo/central de compressores de ar medicinal devem estar em conformidade com as normas da ANVISA e da ABNT, incluindo: Pressão de operação; Vazão de ar;
Pureza do ar; Nível de ruído; Segurança e confiabilidade.

19.2.1.3. Manutenção: A empresa contratada deve assegurar a manutenção preventiva e corretiva do módulo/central de compressores de ar medicinal, incluindo: Inspeções periódicas; Troca de peças e componentes; Calibração dos
instrumentos; Correção de falhas.

19.2.2. Quadro Elétrico:

19.2.2.1. Dimensionamento: O quadro elétrico deve ser dimensionado para atender à demanda do módulo/central de compressores de ar medicinal, incluindo:

I - Dimensionamento dos cabos e disjuntores;

II - Proteção contra sobrecarga e curto-circuito;

III - Aterramento.

19.2.3. Segurança: O quadro elétrico deve atender às normas da ABNT e NR-10, garantindo a segurança dos trabalhadores e dos pacientes.

19.3. IMPACTOS AMBIENTAISÉ de total responsabilidade da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes para a aquisição dos objetos deste instrumento. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto deste instrumento;

19.3.1. Cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber bem como, o artigo 6º, inciso I do Decreto
Estadual nº 21.264/2016.

20. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

20.1. DA CONTRATADA​

20.1.1. Apresentar, ao Contratante, o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição do ar comprimido dentro das Unidades
Hospitalares;

20.1.2. Garantir o abastecimento ininterrupto do ar medicinal nas quantidades demandadas;

20.1.3. Manter atendimento de manutenção corretiva/assistência técnica 24 horas por dia, sete dias por semana;

20.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte do ar medicinal em veículos apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e
Resolução nº 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT consolidado com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1644 de 26/9/06, nº 2657 de 15/4/08, nº 2975 de 18/12/08 e nº
3383, de 20/01/10);

20.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros da central reserva, de sua propriedade, no local estabelecido para entrega, devendo ser transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro de
maneira adequada a garantir a segurança do transporte e do descarregamento;

20.1.6. Realizar a manutenção corretiva/preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças
necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais ao contratante;

20.1.7. Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade;

20.1.8. Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível, manômetros e reguladores, apresentando descrição e os certificados junto ao “Relatório de Execução dos Serviços
Complementares Realizados”;

20.1.9. Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro de mesma qualidade e capacidade, ou de qualidade e capacidade superior, sem nenhum ônus adicional ao contratante, em casos de impossibilidade de reparo dos
equipamentos cedidos a contratada;

20.1.10. Fornecer produtos com todos os dados técnicos, prospecto do fabricante e/ou manual de utilização, condições de temperatura, densidade e pressão, identificação do grau de risco e das medidas emergenciais a serem
adotadas em caso de acidentes;

20.1.11. Responder por danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
pelo contratante;

20.1.12. Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos equipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos e
sistemas;

20.1.13. Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da contratada a outros;

20.1.14. Entregar o equipamento, no preço e nos prazos estipulados neste instrumento;

20.1.15. Emitir Notas Fiscais devidamente preenchidas, de acordo com o objeto;

20.1.16. Os custos, taxas e frete decorrentes da entrega do material nos endereços especificados neste Termo de Referência, ficará a cargo da contratada;

20.1.17. Substituir imediatamente os produtos que forem entregues fora das especificações do contrato ou com prazo de validade expirado;

20.1.18. Entregar laudo com análise dos ar comprimido medicinal gerado pelo sistema, emitido por empresa credenciada para este fim, a partir de amostra coletada na saída do módulo instalado na unidade, no início do serviço e
mensalmente;

20.1.19. Entregar a ART, referente a manutenção dos equipamentos instalados na unidade de Saúde;

20.1.20. Apresentar documentação do vaso de pressão (caso se enquadre), conforme NR13.

20.1.21. O contratado deve manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta.

20.2. DA CONTRATANTE

20.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto deste termo de referência, através de representantes designados pela SESAU.;

20.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada conforme Contrato;

20.2.3. Proporcionar os meios ao seu alcance para a execução dos serviços a cargo da Contratada;

20.2.4. Não permitir que outrem assuma a responsabilidade sobre a locação ou execute os serviços complementares objeto do presente Termo de Referência (Vide obrigações da Contratada);

20.2.5. Aplicar a Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis, devendo caso seja necessário, aplicar na mesma Termo de Inexecução parcial ou total do contrato;

20.2.6. Devolver o equipamento caso não esteja dentro das especificações constantes do presente Termo de Referência, ficando a contratada sujeita às sanções conforme Termo de Referência e Contrato.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL 

21.1. Para fiel execução dos compromissos aqui ajustados a CONTRATADA prestará prévia garantia de 5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato, como previsto no art. 98 da Lei n° 14.133 de 1° de Abril de 2021. 

21.2. A Contratada poderá optar por uma das modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 96 da a Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021.

21.3. A Contratada terá o prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis por igual período, posteriores à assinatura do contrato, para apresentação da garantia contratual.

21.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 100° da
lei 14.133/21).

22. DA SUBCONTRATAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E/OU CESSÃO DO CONTRATO

22.1. Nos termos do Art. 122 da Lei n° 14.333/2021 § 2º e § 3º NÃO SERÁ PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA dos compromissos assumidos no instrumento contratual ou equivalente, constantes
deste termo de referência, edital e seus anexos.

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

...

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação.

23. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

23.1. A resolução N. 01/2024/SESAU-SC (0048586915) estabelece a necessidade de normatização da gestão e fiscalização dos contratos no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia, em conformidade com a Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

23.2. Esta resolução impõe a obrigatoriedade de que a gestão e a fiscalização dos contratos sejam realizadas seguindo as diretrizes especificadas na própria resolução N. 01/2024/SESAU-SC.
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RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos (SEI nº 0047523841) elaborado pela comissão designada na Portaria 4150 (0041658066) de 11 de setembro de 2023. 

Art. 2º –  Instituir no Âmbito da Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade da utilização do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos (0048122701) na Gestão e Fiscalização dos contratos. 

Art. 3º – Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual de forma cumulativa com os demais procedimentos previstos na legislação.

Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

23.3. Desta forma, a gestão e fiscalização dos contratos serão realizados conforme o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos administrativos, ANEXO II (0058705861) este Termo de Referência.

24. PAGAMENTO

24.1. O pagamento será efetuado MENSALMENTE, conforme o serviço prestado, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitidas pela Contratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto no art. 140,
Inciso I, alínea b da Lei nº 14.133, de 2021.

24.2. Insta salientar que o pagamento seguirá conforme estipulado no Art. 188 do Decreto n.º 28.874/2024, ou seja:
Art. 188. As solicitações de pagamento deverão ser formalizadas pelo contratado por meio de pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados para pagamento, instruído com os seguintes documentos:
I - nota fiscal, fatura ou documento equivalente que ateste o cumprimento do objeto, indicando o valor e o período da prestação do serviço ou do fornecimento;
II - certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual;
III - certidão de regularidade previdenciária e trabalhista, além dos documentos comprobatórios do cumprimento das respectivas obrigações nos termos do art. 24 deste Decreto, nos casos de contrato de prestação de serviços contínuos com dedicação
exclusiva (ou predominante) de mão de obra;
IV - comprovante de cumprimento de obrigações previdenciárias, nos casos de contratos de obra;
V - medição realizada pela fiscalização do contrato, nos casos de obra e serviços de engenharia, e de contratos submetidos ao referido regime de pagamento por medição;
VI - comprovante de atingimento de metas e respectivo impacto percentual no caso de remuneração variável;
VII - comprovante de percentual de economia produzida, nos casos de contratos de eficiência.
§ 1º Os documentos apresentados deverão ser atestados pela fiscalização do contrato que emitirá parecer conclusivo sobre a viabilidade do pagamento diante do cumprimento do objeto e efetiva correspondência com o valor cobrado, devendo ser autuado
processo administrativo no qual serão incluídos cópia do contrato e eventuais termos aditivos, cópia da nota de empenho e mapa de controle de execução contratual.
§ 2º Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do processo, após autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento.
§ 3º Em caso de não cumprimento do inciso II, o contratado deverá ser instado a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências
cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria - Geral do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa.
§ 4º Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito estadual.
§ 5º Em caso de não cumprimento dos incisos III e IV, o pagamento deverá ser retido até a regularização, observadas as diretrizes fixadas neste Decreto.

24.3. Por conseguinte, a nota fiscal deverá ser emitida em favor do:

a) Fundo Estadual de Saúde - RO.

b) CNPJ Nº: 00.733.062/0001-02.

c) Endereço: Av. Farquar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Machado (Entrada pela PIO XII) – Bairro: Pedrinhas – CEP: 76.801-470 - Porto Velho/RO.

24.4. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:

a) A descrição detalhada do item;

b) Valor e o período da prestação do serviço;

c) Identificação de Número do Processo e Identificação da Nota de empenho;

d) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.

24.5. O pagamento decorrente de contratações públicas será feito após a habilitação para pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, consoante o disposto no art. 190 do Decreto 28.874/2024.

24.6. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão, ou documentação, a Administração Pública poderá pagar apenas a parcela incontroversa no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da
empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento, para efetuar análise e pagamento
devidamente atestadas pela Administração.

24.7. Na hipótese da contratada não estar regular perante a Fazenda Estadual, o contratado será instado a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos serão
remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria - Geral do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o
pagamento da contraprestação, os autos serão remetidos à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das providências cabíveis para recuperação do crédito estadual.

24.8. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciária, o pagamento será retido até a regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

24.9. Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) Contratada (s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

24.10. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

24.11. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de data da
reapresentação do mesmo. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.

24.12. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

24.13. A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

24.14. Conforme a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, e com a Instrução Normativa nº 34/2023/SEFIN-COTES, será realizada a retenção na fonte do Imposto de Renda
incidente sobre os valores pagos à CONTRATADA, nos casos legalmente previstos, incluindo rendimentos oriundos de fornecimento de bens ou prestação de serviços.

25. SANÇÕES:

25.1. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte do contrato.

25.2. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até
10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

25.3. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Rondônia e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

25.3.1. As sanções descritas no item 25.3, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administração pública.

25.3.2. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF e Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP.

25.4. A multa descrita no quadro de infrações, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não
tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da
garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

25.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

25.6. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na legislação vigente.

25.7. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível
somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

25.8. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

25.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que
surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA
1. Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; 06 4,0% sobre o valor mensal do contrato.
2. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; 06 4,0% sobre o valor mensal do contrato
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3. Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento 05 3,2% sobre o valor mensal do contrato
4. Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; 05 3,2% sobre o valor mensal do contrato
5. Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 04 1,6% sobre o valor mensal do contrato
6. Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; 03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
7. Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; 02 0,4% sobre o valor mensal do contrato
8. Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 02 0,4% sobre o valor mensal do contrato
9. Permitir a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado. 01 0,2% sobre o valor mensal do contrato

Para os itens a seguir, deixar de:
10. Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; 05 3,2% sobre o valor mensal do contrato
11. Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para fornecimento de materiais ou execução de serviços; por unidade de tempo definida para determinar o atraso 03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
12. Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; 03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
13. Zelar pelas instalações do órgão e do ambiente de trabalho. 03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
14. Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por unidade de tempo definida para determinar o atraso 03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
15. Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 03 0,8% sobre o valor mensal do contrato
16. Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço. 02 0,4% sobre o valor mensal do contrato
17. Disponibilizar equipamentos, insumos e papel necessários à realização dos serviços do escopo do contrato; 02 04% sobre o valor mensal do contrato
18. Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, em Veículos, equipamentos etc 02 0,4% sobre o valor mensal do contrato
19. Manter a documentação de habilitação atualizada; 01 0,2% sobre o valor mensal do contrato
20. Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário. 01 0,2% sobre o valor mensal do contrato

Nota: Incidente sobre o valor da parcela do contrato.

25.10. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

25.11. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

25.12. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a Contratada ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

25.13. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e
comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

25.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

25.15. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

25.16. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão
do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

25.17. Sem prejuízo das sanções cominadas no Decreto nº 28874, de 25 de janeiro de 2024, conforme se segue:
[...]

Art. 185. A apuração de infração administrativa que enseja a imposição de advertência ou multa, isoladas ou cumulativamente, se dará mediante rito simplificado, observadas as garantias do administrado.
Parágrafo único. A sanção de advertência e a imposição de multa até o limite de 5% (cinco por cento) do valor contratado poderá ser aplicada diretamente pelo servidor ou comissão responsável pela fiscalização, assim como a constituição em mora do
contratado em caso de inexecução do contrato.

[...]

26. DIREITOS AUTORAIS

26.1. A forma de contratação do objeto não exige a previsão de direitos autorais, propriedade intelectual, nem tampouco sigilo e segurança de dados, conforme Art. 42, inciso XXVII, do Decreto Estadual No. 28.874/2024. Desta
forma, não aplicável nesta contratação.

27. REQUISITOS PARA SERVIÇOS QUE ENVOLVAM SOLUÇÃO DE TIC

27.1. A Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019, em seu Art. 2°, inciso VII, estabelece o conceito de Solução de TIC:
VII - solução de TIC: conjunto de bens e/ou serviços que apoiam processos de negócio, mediante a conjugação de recursos, processos e técnicas utilizados para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações;

27.2. O objeto de contratação deste processo não abrange a contratação de serviços que envolvam Solução de TIC. Desta forma, não aplicável nesta contratação.

28. DEMAIS CONDIÇÕES

28.1. A contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços, conforme
art. 125 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021.

28.2. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e disposições de direito privado.

28.3. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando as regras contratuais e a Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021 e suas alterações.

28.4. Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência.

28.5. Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

28.6. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

28.7. Será eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO, com expressa renúncia de qualquer outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente procedimento.

28.8. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto na Lei Estadual 407 e Lei n. 9.307, de 1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129,
de 2015. Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11, do referido diploma legal.

28.9. Fica vedado a contratação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe a função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme Art. 48, Parágrafo Único, da Leo 14.133/21.

28.10. Fica vedado a intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado, conforme Art. 48, VI, da Lei 14.133/21.

28.11. Certifica-se que esta Secretaria de Estado da Saúde atende ao princípio da segregação de funções, conforme Art. 7º, §1º, da Lei 14.133/21 e Art. 12 do Decreto 11.246/22.

28.12. Declaramos para os fins previstos no inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000, que a despesa pública acima especificada tem adequação financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

28.13. Certifica-se que está Secretaria de Estado da Saúde fica comprometida a emitir a devida Nota de Empenho assim que liberado o crédito orçamentário pela Secretária de Estado de Planejamento Orçamento e Gestão
(SEPOG), no presente exercício e próximo de acordo com a LOA 2024 e 2025.

28.14. Certifica-se que está Secretaria de Estado da Saúde cumpre com o princípio da compatibilidade de despesa estimada com a prevista nas leis orçamentárias. Art. 40, V, “c”, da Lei 14.133/21.

28.15. Certifica-se que está Secretaria de Estado da Saúde atesta o cumprimento das disposições contidas no Plano de Contratações Anual (Decreto nº 10947/22), no Plano Diretor de Logística Sustentável e demais instrumentos de
planejamento estabelecidos pela Instrução Normativa nº 81/2022 (Art. 7º), garantindo assim a otimização dos processos e a observância dos princípios da administração pública.

29. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

29.1. O objeto da presente licitação e sua forma de contratação não exigem a confecção de planilha de composição de custos e formação de preços, conforme Art. 42, inciso XXX, do Decreto Estadual No. 28.874/2024.

30. DOS ANEXOS

30.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

30.1.1. Anexo I - Modelo de Minuta do Contrato;

30.1.2. Anexo II - Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos (0058705861).

30.1.3. Anexo III - Mapa de Risco (0057469253).
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MODELO DE MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da (ÓRGÃO CONTRATANTE), inscrita no CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na Rua Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira, Bairro Pedrinhas, nesta cidade de
Porto Velho-RO, representada pelo (CARGO DO REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do CPF/MF nº (000.000.000-00).

CONTRATADA: (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com endereço na Rua (ENDEREÇO EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE EMPRESARIAL), portador(a)
do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada.

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE (DESCRIÇÃO DO SERVIÇO), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, licitado através da (MODALIDADE DE
LICITAÇÃO), vinculando-se aos termos do Processo Administrativo n° (NÚMERO DO PROCESSO), e à proposta da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus anexos.

1.2. Da Vinculação:
1.2.1. Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Edital de Licitação (MODALIDADE DE LICITAÇÃO), e a proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
3.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES
12.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO (SE HOUVER)
13.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
15.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em
consideração os princípios que regem a administração pública.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através da Procuradoria Geral do Estado, providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº 14.133/21.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE,
decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução,
devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

 
 

__________________________________

Secretário de Estado da Saúde

(assinado eletronicamente)

 

______________________

Representante/Contratada

(assinado eletronicamente)

 
 

ANEXO II

MANUAL DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (0058705861)

 

ANEXO III

MAPA DE RISCO (0057469253).

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago do Carmo Brasil, Subcoordenador(a), em 30/07/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por JOYCE ELLEN MITTOUSO PINHEIRO, Assessor(a), em 30/07/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Matheus Teles da Conceição, Chefe de Unidade, em 30/07/2025, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado, Chefe de Unidade, em 31/07/2025, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por ELOIA DUARTE RODRIGUES, Secretário(a) Executivo(a), em 31/07/2025, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0062733445 e o código CRC 04A47283.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0036.000311/2025-28 SEI nº 0062733445

19/08/2025, 09:56 SEI/RO - 0062733445 - Termo de Referência

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=64924217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008688&infra_hash… 9/9

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Estudo Técnico Preliminar 224/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 0036.050503/2023-13

2. Comissão de Planejamento

A Comissão de Planejamento foi instituída através da Portaria nº 2209, de 04 de abril de 2024 (Id. SEI nº 0047426084),
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 62 em 05 de abril de 2024. 

3. Descrição da necessidade

A incorporação de um compressor de ar medicinal em uma unidade de saúde é uma medida de extrema importância que visa
assegurar a qualidade e a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à comunidade. A presença desse equipamento é
fundamental para garantir o suprimento contínuo de ar comprimido de qualidade, essencial para uma série de procedimentos
médicos e terapêuticos.

Além de contribuir para a eficiência operacional da unidade, o compressor de ar medicinal desempenha um papel crucial na
segurança dos pacientes, proporcionando um ambiente de tratamento livre de contaminações e garantindo a integridade dos
insumos utilizados. Dessa forma, a presença desse equipamento não apenas moderniza os serviços de saúde, mas também
fortalece a capacidade da unidade em atender às necessidades de saúde da população de forma eficaz e segura.

Desta forma, a Assistência Médica Intensiva (AMI), através do  Documento de Oficialização de Demanda nº 10/2024/AMI-
COORD (Id. SEI nº 0049516946), apresenta a necessidade da Compressor de Ar Medicinal:

A unidade hospitalar Assistência Médica Intensiva (AMI24h) é vinculada ao Hospital e Pronto Socorro João Paulo II
(HPSJPII), funcionando como leito de retaguarda de pacientes críticos com necessidade de suporte e internação em
Unidade de Terapia Intensiva (UTI), porém com uma distância média de 5km de distância, em espaço físico distinto do
HPSJPII, o que já gera o surgimento de diversas barreiras no seu funcionamento total de assistência.

A Assistência Médica Intensiva- AMI, foi criada em 17 de maio de 2013, na época contava com 35 leitos de Unidade de
Terapia Intensiva - UTI, que serviam de retaguarda para subsidiar a necessidade de vagas hospitalares do Hospital
João Paulo II, que conhecidamente enfrenta super lotação desde sua gênese. Na atualidade, em virtude do
enfrentamento da pandemia COVID-19, a unidade passou por readequação interna para ampliação de leitos, somando
um total de 40 (quarenta) leitos de Terapia Intensiva atualmente.

Considerando que a Assistência Médica Intensiva possui uma rede de ar comprimido para abastecimento de seus leitos,
sendo que o ar é fornecido através de uma central de produção de um módulo, por empresa terceirizada;

Considerando que a locação de compressores de ar comprimido em substituição ao fornecimento de ar comprimido
através de cilindros apresenta vantagem financeira ao poder público, por apresentar maior economicidade por diminuir
custos fixos e variáveis de serviços agregados ao fluxo de trabalho de produção e fornecimento adotados no
fornecimento de ar comprimido através de cilindros, possibilitando substituir com melhor proveito toda logística
permanente e periódica de recarga, transporte, instalação, manutenção e assistência técnica dos cilindros, para apenas
instalação, montagem e manutenção no caso dos presentes autos de locação de compressores de ar comprimido, com
periodicidade e custos bem menores que com o fornecimento através de cilindros;

Considerando que o fornecimento de Ar Comprimido nesta unidade hospitalar é de necessidade contínua que não pode
sofrer interrupções em momento algum por ser insumo de tratamento de saúde imprescindível à recuperação do estado
de saúde dos pacientes do SUS em diversos casos corriqueiros de enfermidades tratados pelas unidades públicas de
saúde, a garantia da plenitude deste suprimento deve ser primada pelo gestor público. Temos que as características
desta locação de equipamento com prestação de serviço agrega uma gama diversificada de serviços complementares e
especializados para o cumprimento de um único fim que é o fornecimento de ar comprimido para as unidades de saúde
desta SESAU, cito, instalação, montagem, assistência técnica, manutenção preventiva, manutenção corretiva,



UASG 927502 Estudo Técnico Preliminar 224/2024

2 de 17

fornecimento de peças, fornecimento de insumos, garantia de continuidade, etc, os quais se ficassem todos a cargo da
gestão pública dificilmente seria possível manter a efetividade e eficiência do sistema de produção e distribuição de ar
comprimido, isso por limitações de ordem técnico administrativas, burocráticas e de falta de pessoal especializado e
específico para este fim;

Atualmente é necessário ressaltar que essa unidade deteve uma  contratação como fulcro o resultado do  Pregão
Eletrônico N° 635/2022/SUPEL/RO, já devidamente finalizado, adjudicado e homologado em favor da
empresa SEPARAR PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ 03.184.220/0001-00 no valor de R$ 271.999,92 (duzentos e

regido pelo Contrato nº 1003/SESAUsetenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavo), 
/PGE/2022 0034513605 que vincula as partes. estando a empresa apta a iniciar a execução do objeto, considerando ter
esta cumpridos todos os requisitos do Termo de Referência e Edital.

Após emissão da ordem de serviços a equipe técnica da AMI suscitou através da NOTA 77 0037587266 que a pretensa
contratação não atende a necessidade da unidade visto que trata-se de leitos de retaguarda do Hospital e Pronto
Socorro João Paulo II e    , diferente de outros hospitais que temos comonão possui característica particular
CEMENTRON (Doenças Tropicais), Hospital de Campanha (Cirurgias eletivas e enfermarias) e outros, sendo assim
não existe condições assertivas de identificar se o perfil de paciente que será admitido na unidade será usuário de pouco
ou elevada demanda de oxigênio, pois o mesmo pode ter uma característica neurológica ou respiratória, sendo que
nesse caso existem perfis diferentes de consumo e oxigenoterapia.

Considerando o Despacho emitido pela SESAU-CO (0038390502) recomenda-se a  revogação/ratificação do certame
conforme todas as peças dentro do processo e insegurança aos pacientes (0036.380678/2019-76), sendo que houve
inclusive reunião com a equipe técnica unidade, SESAU-CO e Secretaria Executiva da SESAU junto ao Tribunal de
Contas do Estado de Rondônia, visando elucidar quais soluções que o caso requer.

Contudo houve expedição da Decisão 1 (0042652257), sendo desta forma necessária a continuidade de processo de
nova contratação que atenda as demandas da unidade e evite o processo de descontinuidade.

 

 

 

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Assistência Médica Intensiva (AMI) Rafaela Garcia Dancini

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratação em tela deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021 e suas
alterações, bem como as seguintes normas:

Instrução Normativa nº 58, de 08 de agosto de 2022 - Ministério da Economia;
Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024;
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 51 de 05 de outubro de 2011;
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 307 de 13 de novembro de 2002;
ABNT NBR 12188 - Sistemas centralizados de suprimento de gases medicinais, de gases para dispositivos médicos e de
vácuo para uso em serviços de saúde;
ABNT NBR ISO 8573-1 - Ar comprimido - Contaminantes e classes de pureza;
Norma Regulamentadora 06 - Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S;
Norma Regulamentadora 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.

Além dos dispostos acima, a pretensa contratação deverá cumprir os seguintes termos:

Da Descrição do Objeto e das Condições Técnicas
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O Sistema de geração de ar medicinal deve contar com pelo menos dois (02) compressores, que funcionem em sistema de
revezamento. O módulo/central de ar comprimido medicinal, deverá possuir os equipamentos de acordo com os padrões e normas
técnicas atualizadas.

O equipamento deverá seguir as especificações técnicas, não sendo permitido o recebimento do equipamento fora das
especificações pré-definidas. 

O sistema deverá gerar ar comprimido com as especificações técnicas mínimas:

O2: 20,4 % a 21,4 % ;
CO máximo: 5ppm ;
CO  máximo: 500 ppm ;2
SO  máximo: 1ppm ;2
NOX máximo: 2ppm ;
Óleos e partículas sólida: 0,1 mg/m ;3

Ponto de Orvalho: - 45,5 º C referido a pressão atmosférica (máximo vapor de água:67 ppm) ;
Consumo p/ leito: 12 l/min ~0,72 m³/h;
Simultaneidade: 100%;
Tempo de uso: 24 horas;
Cada compressor deve garantir a geração de 130 m³/h, já com a margem de segurança.
O Compressor deve possuir backup de mesma potência.
Total Estimado de Consumo/mês: 100.000 m³/mês.

Antes da disponibilização do equipamento para uso contínuo, a contratada deverá apresentar laudo emitido por empresa
credenciada para este fim, atestando a qualidade do ar produzido, a partir de amostra coletada na saída dos módulos que serão
instalados na Assistência Médica Intensiva (AMI) e no ponto de consumo mais distante da geração.

A produção e distribuição dos gases medicinais devem atender na íntegra, com margem de segurança e ininterruptamente a
demanda da Assistência Médica Intensiva (AMI).

É de extrema importância que as empresas considerem no dimensionamento das unidades geradoras margem de segurança de
produção para a ininterrupção do fornecimento de maneira que atendam a plenitude da demanda  e possíveis expansões da
unidade, considerando as características de cada equipamento que possuem peculiaridades que é de conhecimento apenas da
fabricante, representantes comerciais e clientes diretos.

O sistema  deverá ser composto no mínimo por 02 (dois) compressores para fins medicinais, lubrificados a seco, caso seja
utilizado compressores lubrificados a óleo, é necessário um sistema de tratamento para retirada   do óleo e de odores do ar
comprimido. Sendo um compressor principal e um de suprimento reserva, de mesma potência e capacidade. Além do compressor
reserva deverá haver uma central de cilindros, dimensionada conforme o consumo de cada módulo/central de ar comprimido da
unidade e na frequência de fornecimento. A central reserva, bem como o fornecimento de cilindros e sua carga/troca deve ser de
responsabilidade da empresa contratada, sem ônus para a Secretaria contratante. 

Na instalação deverá possuir mecanismos, que emitam alarmes visuais e sonoros em caso de pane no sistema e realize a
alterações automática da fonte de suprimento (compressores e central de cilindros) em caso de pane ou queda de energia e/ou em
caso da produção com característica inferiores as especificadas do ar comprimido medicinal de cada unidade, portanto o sistema
deverá possuir analisadores.

O sistema ainda deverá possuir um sistema de pré secagem do ar, compatível com o sistema.

O sistema deverá possuir secador de ar comprimido por adsorção e de refrigeração. 

O sistema deverá possuir dispositivos de purificação, com capacidade de eliminar contaminantes, como CO, CO2, que garanta as
características do ar comprimido medicinal com as características acima citadas, possuindo um painel regulador de pressão, com
sistema by-pass, possuir um (01) higrômetro para medição contínua da umidade do ar, um (01) medidor de vazão com a
finalidade de mensurar o consumo da Unidade Hospitalar mensal, medidor colocado após a central. 

O sistema deverá possuir dispositivos que garantam as características do ar comprimido medicinal, com as acima citadas. Dentre
eles deverá haver um sistema de filtros com se seguintes características:

Pré-Filtro Coalescentes de alta eficiência para remoção de óleo e reduzir o nível de umidade e partículas de <0,001
(mícrons);
Filtro bacteriológico;
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Pós-Filtro coalescente e carvão ativado, para retenção de partículas <0,01 (mícrons).

A contratada poderá apresentar outra configuração, adicionando outros elementos filtrantes que julgue necessário, desde que
garanta a qualidade do ar exigida e atestada.

Deverá ocorrer um treinamento junto ao pessoal da unidade quanto aos procedimentos de funcionamento e operação do sistema,
bem como todos procedimentos de segurança e de situação de emergência.

O serviço de geração, armazenamento e distribuição dos ares medicinais devem ser acrescido das respectivas manutenções
preventivas e corretivas.

A contratada deverá apresentar sem ônus à contratada plano de trabalho com cronograma de manutenção preventiva dos módulos
/central de Ar Comprimido e de todo sistema de geração, distribuição e reserva, a fim de que seja apreciado e aprovado pelo
corpo técnico da unidade. 

Da Metodologia dos Serviços

Da Instalação

É facultativo às empresas concorrentes, a inspeção antecipada do local de instalação,  ficando sob sua responsabilidade o
agendamento   técnica mediante programação antecipada em comum acordo com a fiscalização do hospital, tendo emad vistoria
vista que deverá ser de sua responsabilidade toda adequação física necessária (civil, elétrica, mecânica e hidráulica), transporte
vertical/horizontal, sem qualquer custo para a Secretaria contratante.

As empresas participantes do certame deverão apresentar Declaração Expressa de que conhece e/ou vistoriou o local onde serão
realizados os serviços e acata todas as condições previstas no termo de referência e anexos, principalmente quanto as instalações
físicas (civil, elétrica, mecânica e hidráulica), não sendo aceito qualquer questionamento futuro referente a dificuldades técnicas
na realização dos serviços.

Quando necessárias a realização de eventuais adequações físicas de construção civil, elétrica, mecânica e hidráulicas para
instalação dos equipamentos, a contratada deverá disponibilizar sem ônus à contratante o projeto simples incluindo desenhos da
situação das instalações e informações sobre localização dos equipamentos, instalações elétricas/civis/mecânica/hidráulica,
demais instalações e adequações para o devido funcionamento dos equipamentos no local a eles destinados.

A empresa contratada deverá providenciar o Recolhimento de ART junto ao CREA ou a outra entidade que possibilite ao
profissional realizar estes serviços.

A empresa contratada é responsável pelo Transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos, até o local da instalação dos
mesmos.

Após instalado o equipamento deverá ser interligado à rede existente e aos equipamentos descritos, sendo que a interligação
deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo diâmetro seja suficiente ao perfeito suprimento dos gases, mantendo as
capacidades de fluxo e vazão atuais. Caso não possua diâmetro suficiente a empresa deverá executar toda adequação em tubo de
cobre, sem costura, classe A, limpas e tratadas previamente, para uso de ar comprimido medicinal, conexões em cobre ou latão
soldadas com solda prata 35%, pintadas nas cores padronizadas pela ABNT (NBR12188), fixadas com suportes de metal,
confeccionados para esta finalidade, devidamente tratados e em intervalos definidos conforme norma ABNT NBR12188/2016.

Todo processo de instalação deverá ocorrer, sem o corte ou parada do fornecimento de ar comprimido, e a empresa deverá ser
responsável pelo fornecimento, enquanto estiver sendo interligado o equipamento à rede.

Após a instalação a empresa deverá realizar análise da qualidade do ar comprimido gerado (Ex.: Análise de névoa de óleo
realizada através de espectrofotômetro IR/ Análise de umidade, água e ponto de orvalho/Análise microbiológica , bolores, fungos
e leveduras / Pesquisa de Patógenos, contagem de partículas/Análise de físico-química CO, CO2, NO, NO2, O2 (cromatografia
gasosa) / Análise de pureza de nitrogênio e outros gases), na saída da unidade geradora e nos pontos de consumo, esta análise
deve ser realizada trimestralmente e apresentado relatório à Administração.

A empresa contratada deverá apresentar mensalmente relatório consolidado contendo o volume gerado/consumido por cada
sistema de produção,  bem como histórico da umidade medida na unidade.

A empresa contratada deverá oferecer garantia permanente dos serviços executados, com oferta irrestrita de mão de obra e peças
para manutenção preventiva e corretiva.

A empresa vencedora deverá atender a todas as medidas de segurança necessárias à instalação dos equipamentos bem como as
normas vigentes quanto à localização e condições do ambiente da instalação de tais equipamentos (RDC 51 da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – ANVISA) ou outra que venha substituir ou possua mais exigências.
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Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão ser disponibilizados pela empresa
vencedora e a instalação deverá ser realizada por meio de profissionais técnicos qualificados.

Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados e utilizarem todos os respectivos Equipamentos de
Proteção Individual-EPIs exigidos por lei para operação, estando subordinados a um Responsável Técnico, devidamente
registrado em um órgão de classe.

Do Fornecimento e Condições de Ateste dos Serviços

No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações.

Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo pela empresa, a SESAU se
reserva o direito de negar seu recebimento e devolvê-lo, e a contratada estará passível das sansões legais cabíveis, sem prejuízo
da obrigação da contratada de substituir e/ou complementar o produto até reaveriguação de sua devida qualidade.

Ocorrendo a rejeição na prestação dos serviços, a contratada será notificada pelo fiscal do contrato, conforme o prazo estipulado
para as correções necessárias.

A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no presente
termo de referência.

Dentro do prazo de vigência do Contrato, a Contratada será obrigada a manter o fornecimento do produto, desde que obedecidas
às condições Edital/Termo de Referência.

Da Manutenção Preventiva e Corretiva

Juntamente com a instalação dos equipamentos a empresa vencedora deverá entregar cronograma detalhado das atividades de
manutenção preventiva incluindo a periodicidade para aprovação da contratante.

As manutenções técnicas preventivas deverão ser efetuadas, sem nenhum ônus para a licitante em data e horário previamente
estabelecidos, de comum acordo, de modo que não interfiram nas atividades de funcionamento da Unidade.

A Manutenção Técnica Preventiva contempla os serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando em condições
normais, com o objetivo de diminuir as possibilidades de paralisação, compreendendo: manutenção do bom estado de
conservação, substituição de componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objetivo de
regulagem, inspeção, calibração e testes, dentre outras ações que garantam a operacionalização dos equipamentos.

A manutenção preventiva deve contemplar no mínimo os seguintes procedimentos:

Verificação geral do sistema, incluindo instrumentação, executando as medidas corretivas no sistema, visando prevenir eventuais
falhas;

Limpeza do equipamento e da área onde está instalado;
Aferição/calibração da instrumentação, com emissão de laudo e certificado;
Verificação de filtros;
Troca de filtros;
Verificação de drenos;
Registro de vazão;

A periodicidade deverá ser informada para aprovação da contratante.

A Manutenção Técnica Corretiva contempla os serviços de reparos com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos
equipamentos e na rede de armazenamento e distribuição por meio do diagnóstico do defeito apresentado, bem como, da correção
de anormalidades, da realização de testes e calibrações que sejam necessárias para garantir o retorno do equipamento mesmo às
condições normais de funcionamento.

As chamadas de manutenção técnica corretiva deverão ser atendidas no prazo máximo de 4 horas, considerando atendimento
remoto (telefone), contado a partir da comunicação feita pelo hospital, por escrito ou telefone, devendo ser anotado o dia, a hora e
o nome da pessoa que recebeu a comunicação. 

Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança total dos procedimentos e dos
profissionais envolvidos, cabendo à empresa providenciar tais dispositivos, sendo de responsabilidade da empresa contratada a
responsabilidade exclusiva frente a eventuais sinistros a seus funcionários.
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Qualquer procedimento de manutenção do Sistema de Ar Comprimido Medicinal não poderá interromper o suprimento de ar
comprimido à Unidade, desta forma a vencedora deverá certificar-se das medidas necessárias para evitar interrupção.

Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, com registro atualizado no órgão de classe. A
cada visita, tanto preventiva como corretiva os técnicos deverão se reportar à direção da unidade munidos de suas credenciais e
emitirão relatórios minuciosos dos serviços realizados. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da
contratada que executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis pela manutenção da unidade que deverão acompanhar tais
serviços.

Todos os custos da manutenção (mão de obra, peças, insumos, etc), são de responsabilidade da contratada.

A empresa deverá apresentar relatório da análise da qualidade do ar comprimido gerado, a cada 3 meses,  (ex: Análise de névoa
de óleo realizada através de espectrofotômetro IR/ Análise de umidade, água e ponto de orvalho/Análise microbiológica, bolores,
fungos e leveduras/   Pesquisa de Patógenos, contagem de partículas/Análise de físico-química CO, CO2, NO, NO2, O2
(cromatografia gasosa)/Análise de pureza de nitrogênio e outros gases), na saída da unidade geradora e em no mínimo em
dois pontos de consumo (definidos pela unidade).

Prazo para Início da Execução dos Serviços

O prazo para início dos serviços será de até 30 (trinta) dias contados a partir da última assinatura do contrato.

Do Local de Execução dos Serviços

Unidade de Assistência Médica Intensiva (AMI), situado na Rua Geraldo Siqueira, 4436 - Caladinho, Porto Velho - RO, 76810-
660.

Do Recebimento dos Serviços

O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril de 2021:

[...]

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais;

[...]

§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra
ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela
lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento
ou no contrato.

§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas
para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do
contratado.

O ateste definitivo do serviço será efetuado pela Comissão de Recebimento da Unidade de Saúde designada pela SESAU/RO,
após o decurso do prazo máximo de 10 (dez) dias necessários à observação ou à vistoria que comprove a correção dos serviços.

O serviço somente será considerado concluído e em condição de ser recebido, depois de serem cumpridas todas as obrigações
assumidas pela contratada e atestada sua conclusão pela Comissão de Recebimento da Unidade de Saúde designada pela SESAU
/RO.

Da Execução dos Serviços

A contratante no uso de suas atribuições legais nomeará Fiscais de Contrato, sendo indicado pelo representante da área
requisitante o servidor que possui conhecimento técnico do objeto da contratação e designado pelo Secretário de Estado da Saúde
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(SESAU), mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se pela verificação do
efetivo cumprimento das obrigações pactuadas e respectivo ateste das faturas/notas fiscais, juntamente com a comissão de
recebimento.

A prestação dos serviços deverá estar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os produtos, peças,
acessórios, materiais, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às
recomendações aceitas pelas boas técnicas, normas e legislação vigente e em quantidades necessárias à boa execução dos
serviços.

A ausência de comunicação por parte da contratante referente a irregularidades ou falhas, não exime a contratada das
responsabilidades determinadas no Contrato.

A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato,
fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas
pela fiscalização.

 

 

6. Contratação de Pessoa Física

Em atenção ao art. 34, inciso XIV do Decreto Estadual nº 28.874/2024, justifica-se a exclusão de participação de pessoas físicas
no presente processo, considerando que a Administração Pública tem a obrigação de garantir a segurança e a qualidade dos
serviços que contrata. Em razão disso, é importante que os contratados tenham a capacidade técnica e a estrutura necessária para
prestar o serviço de forma adequada.

Desta forma, as pessoas físicas, em geral, não possuem a mesma capacidade técnica e estrutura que empresas especializadas. Por
isso, a participação de pessoas físicas na contratação pretendida pode colocar em risco a segurança e a qualidade dos serviços a
serem prestados. 

7. Levantamento de Mercado

Com o fim de dar maior subsídio à pretensa contratação, esta setorial procedeu com a análise, para atender demanda das área
requisitante e as soluções disponíveis no mercado, fruto dessa análise está elencada abaixo.

A Primeira Opção é a Aquisição: A aquisição torna a SESAU responsável pela compra, instalação e futuras manutenções sobre
o equipamento. O objeto iria pertencer ao Poder Público, vantajoso a longo prazo em razão da economicidade visto que uma vez
adquirido, não há necessidade de pagamentos recorrentes, tornando-se um ativo permanente, além da independência de empresas
externas e valorização do patrimônio da unidade. No entanto, exige um alto investimento inicial, que pode ser um desafio
orçamentário, demanda recursos para manutenção e reparos e pode se tornar obsoleto ao longo do tempo, exigindo substituição e
/ou atualização futura. Além disso, através da Informação nº 428/2024/SESAU-CO  (Id. SEI nº 0052869769), em processo de
objeto semelhante ao processo em tela, a Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura em Saúde salienta que:

Com aquisição das usinas de compressão de ar medicinal, a administração passará de mera consumidora para uma
produtora do gás, terá que através do corpo técnico   que não possui, ser responsável pelo produto. Assim, será
necessário analises qualitativas e quantitativas periódicas do gás gerado, sendo que o mesmo devera atender os
requisitos exigidos pelas normativas vigentes. Como nem os laboratórios da secretaria, nem os laboratórios particulares
da região realizam este tipo de análise, será necessário a contratação de um empresa especializada, gerando um novo
contrato e um novo custo.

Como qualquer equipamento mecânico, as usinas geradoras de ar comprimido medicinal necessitam de   manutenção
preventiva e corretiva qualificada, garantindo sua disponibilidade. Atualmente as unidades da Sesau não possuem
equipe de manutenção capaz de garantir a manutenibilidade desses equipamentos.

Os equipamentos em questão necessitam de substituição de kit's de reparo, a cada 4.000 (quatro mil horas), com custo
estimado em R$   7.000,00 (sete mil seiscentos reais), incluindo a mão de obra. Porém, como em nossas unidades
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possuem um palco já mencionado no parágrafo anterior, seria necessário a contratação de uma empresa para
manutenção continuada com sobre aviso, para que em qualquer incidente um técnico da empresa vá a unidade e tome as
medias necessárias.

Portanto, uma aquisição implicaria obrigatoriamente na celebração de no mínimo mais três contratos,    um de
manutenção dos equipamentos, outro para análise da qualidade do ar gerado e outro para fornecimento de ar medicinal
para a central reserva.

Além do que a administração terá o risco do equipamento ficar obsoleto bem como em uma ampliação da unidade o
mesmo não mais atender a demanda, sendo necessárias a aquisição de uma nova usina. 

Deste modo, diante o exposto e o parecer técnico da área, a aquisição não se faz uma opção viável para atender a presente
demanda.

A Segunda Opção é a de Contratação de Empresa Especializada para Locação do Objeto: No atual cenário, essa opção é a
mais viável, uma vez que empresas especializadas   possuem profundo conhecimento técnico e experiência no fornecimento e
manutenção de equipamentos para produção de ar medicinal, garantindo a qualidade e a conformidade do produto com as normas
vigentes. A locação transfere para a empresa contratada a responsabilidade pela gestão do equipamento, incluindo instalação,
manutenção preventiva e corretiva, calibração e qualificação. Isso alivia a carga de trabalho da SESAU, permitindo que a
instituição concentre seus esforços em suas atividades-fim. A locação oferece maior flexibilidade, permitindo ajustar o contrato
de acordo com as necessidades da unidade requisitante, como volume de consumo, tempo de locação e características técnicas do
equipamento. A locação exige um investimento inicial menor em comparação com a aquisição, o que se torna mais adequado
para a situação orçamentária da SESAU. Ao optar pela locação, a SESAU garante o acesso a equipamentos mais modernos e
atualizados tecnologicamente, sem a necessidade de realizar grandes investimentos em substituições ou upgrades.   A empresa
locatária assume os riscos relacionados à obsolescência tecnológica e à depreciação do equipamento, transferindo essa
responsabilidade para a contratada. Apesar de o Poder Pública depender de fornecedores externos para entrega do serviço, ainda
assim, conforme exposto, é mais vantajoso a locação junto a empresa especializada para atender o serviço.

A Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO utilizou a metodologia de contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de compressor de ar medicinal, conforme pode ser verificado nos seguintes Pregões Eletrônico:

Nº DO PROCESSO
Nº DO PREGÃO 
ELETRÔNICO

OBJETO

0036.093325/2022-34 PE 150/2023

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação 
de Módulo/Centrais de Compressores de Ar Medicinal para geração de no 

mínimo 20.000 m3/mês, pelo período de 12 (doze) meses, com prestação de 
serviço de instalação completa dos sistemas respectivos, com construção 

civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários 
para seu devido funcionamento, considerando também a montagem e 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, para atender a 

demanda do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II – HEPSJP-II.

0036.513922/2020-27 PE 825/2022

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 
Módulo/Centrais de Compressores de AR Medicinal para geração de no 

mínimo 100.000 m3/mês, visando atender a demanda do Hospital de 
Base Dr. Ary Pinheiro – HBAP e Hospital Infantil Cosme e Damião – HICD, 
no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde Rondônia (SESAU/RO), por um 

período de 12 meses.

Neste sentido, esta setorial procedeu com uma pesquisa de mercado para realizar um comparativo da metodologia atualmente
utilizada, com aquelas que estão disponíveis e sendo executadas por outras Administrações Públicas e, se for o caso, também
instituições privadas. Tal pesquisa se mostra de primordial importância para ratificar a metodologia utilizada, ou alterá-la caso
haja soluções mais adequadas disponíveis, assim como efetuar algumas melhorias e atualizações na forma de prestação dos
serviços.

Assim, na pesquisa realizada foi possível identificar os seguintes Pregões Eletrônicos (PE) que versam sobre o objeto do presente
ETP:

Nº DO PREGÃO 
ELETRÔNICO

LOCAL/UNIDADE OBJETO

PE 115/2023 Complexo Hospitalar 
Universitário da UFPR

Contratação de empresa especializada para serviço de locação de 02 
centrais duplex geradoras de ar comprimido medicinal, incluindo 

instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças e 
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eventual troca de equipamentos.

PE 107/2023
Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de 

Uberlândia - HCUFU

Compressores de ar medicinal para atender o Hospital de Clínicas de 
Uberlândia - Filial da EBSERH (HC-UFU/EBSERH)

PR 90007/2024 Prefeitura Municipal de 
Cafelândia - PR

O objeto da presente licitação é a aquisição e instalação de compressor 
de ar medicinal, tipo parafuso, para a implantação no hospital 

municipal. a aquisição visa garantir o fornecimento de ar comprimido 
livre de impurezas para múltiplos atendimentos médicos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

Em análise aos instrumentos acima elencados, conclui-se que para a realidade da SESAU/RO a contratação de empresa
 paraespecializada na prestação de serviços de locação de Compressor de Ar Medicinal se mostra a solução mais viável

atender as necessidades da unidade requisitante. 

8. Descrição da solução como um todo

Em análise, verificou-se que a solução mais adequada para a presente demanda será a de Contratação de Empresa Especializada
na Prestação de Serviços de Locação de Compressor de Ar Medicinal, visando atender com segurança a demanda do Assistência
Médica Intensiva (AMI), em consonância da Secretária Estadual de Saúde-SESAU/RO, pelo período de 05 (cinco) anos.

De acordo com o artigo 6º, inciso XV da Lei Federal nº 14.133 de 1° de Abril e 2021, os serviços contínuos são serviços
contratados pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes
ou prolongadas.

O fornecimento de compressor de ar medicinal, indiscutivelmente, se enquadra como um serviço indispensável para a
manutenção da atividade hospitalar, sendo essencial as unidades de saúde como um todo. 

A terceirização de serviços tem sido amplamente utilizada na administração pública. Considerando o objeto da contratação em
tela, a lei permite a terceirização, visto que a Lei Federal nº 14.133/2021 oferece um arcabouço legal sólido para a contratação de
serviços decorrentes de necessidades permanentes ou prolongas.

Para a contratação de empresas especializadas em serviços de locação de compressor de ar medicinal,  o Decreto Estadual nº
28.874, de 25 de janeiro 2024, representa um marco regulatório importante, pois estabelece as regras para a participação em
processos licitatórios no Estado de Rondônia. Ao se candidatar a uma licitação, as empresas devem estar atentas aos seguintes
aspectos:

Requisitos de qualificação;
Documentação;
Proposta técnica e comercial.

A discriminação dos requisitos estarão especificadas no Termo de Referência e no Edital.

Em resumo, o Decreto Estadual nº 28.874/2024 busca garantir que as contratações de empresas especializadas em Rondônia
sejam realizadas de forma transparente, eficiente e competitiva, beneficiando tanto a Administração Pública quanto a sociedade.

Independente do modelo a ser seguido, é importante que a decisão da Administração Pública seja pautada sob a ótica da eficácia
da prestação do serviço, zelando pelos princípios que a regem. Assim, é necessário que a execução atenda efetivamente à
necessidade coletiva, ou seja, com a otimização de recursos, e à manutenção de um serviço adequado e de qualidade.

Da Vigência Contratual

O contrato terá vigência de até 5 (cinco) anos, conforme prevê o Art. 106 da Lei Federal 14.133/2021:

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fornecimentos contínuos [...]

Alinhado ao inciso I do artigo supracitado, o qual menciona a necessidade de ser demonstrado a maior vantagem econômica
proporcionada pela contratação plurianual, a prorrogação contratual não apenas otimiza os recursos públicos, mas também
assegura a continuidade e a qualidade dos serviços essenciais oferecidos pelas unidades de saúde da SESAU, alinhando-se aos
princípios de eficiência e economicidade previstos na Lei 14.133/2021.
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A função primordial do compressor de ar medicinal é assegurar a administração eficácia de oxigênio terapêutico, elemento
essencial no tratamento de condições respiratórias tanto agudas quanto crônicas. Adicionalmente, o ar medicinal desempenha um
papel crucial em uma variedade de procedimentos médicos, abrangendo desde inalações e nebulizações até a ventilação
mecânica. A qualidade deste ar é vital para prevenir contaminações e promover um ambiente adequado à recuperação dos
pacientes. Sendo assim, é irrefutável que o serviço de módulo de compressor de ar medicinal se trata de um serviço essencial e
indispensável para o funcionamento da unidade de saúde, visto que a falta deste traria consequências graves aos pacientes e até
mesmo podendo levar à morte do assistido. Assim, a manutenção de um contrato de longo prazo garante que os serviços sejam
prestados de forma ininterrupta, evitando a descontinuidade que poderia prejudicar o atendimento aos pacientes e a operação da
unidade de saúde.

A celebração de um contrato único plurianual proporciona economia de escala, onde a garantia de longo prazo permite
negociações mais favoráveis com fornecedores, reduzindo custos unitários e aumentando a competitividade durante o processo
licitatório. Além disso, reduz os custos administrativos associados à repetição de processos licitatórios anuais, estes custos
incluem tempo de preparação de edital, avaliação de propostas, formalização de contratos e gestão contínua desses contratos.
Para além do supracitado, a contratação do serviço continuado no período de 5 (cinco) anos reduz significativamente
possíveis contratações emergenciais, visto que estas devem ser formalizadas de forma excepcional, quando houver alto grau de
urgência em se obter os serviços, quando não for viável a formalização de um procedimento licitatório ou quando houver
calamidade pública. Desta forma, podemos citar o processo emergencial 0050.005287/2023-73, o qual teve seu marco inicial em
08 de janeiro de 2024, com o prazo de vigência de até 1 (um) ano,  e se tratando em de contrato emergencial, não
cabível  prorrogações. Neste caso, a emergencialidade se deu devido ao presente processo licitatório que se encontra em
andamento. 

Para mais, conforme detalhado ao decorrer deste Estudo, o serviço contratado é de natureza continuada e de alta relevância para a
operação segura e eficaz das unidades de saúde. A escolha por um contrato de 5 (cinco) anos é justificada pela necessidade
de  garantia continuidade do serviço sem interrupções, assegurando o fornecimento do serviço de compressor de ar   para o
atendimento dos assistidos e da eficaz operação da unidade de saúde. 

Além disso, este serviço esclarece que um período de vigência contratual ampliado contribui para que a contratação em tela possa
ser considerada mais atrativa pelo mercado por meio de uma maior diluição dos custos indiretos e lucros considerando o prazo
inicial previsto, o que pode, inclusive, ter impactos sobre o preço final proposto pela licitante vencedora do certame, favorecendo
a Administração em termos de economicidade e ampliação da competitividade. Seguindo esta lógica, a jurisprudência do
Tribunal de Contas da União (TCU) sustenta a possibilidade da fixação do prazo de vigência estendido com a finalidade de obter
preços e condições mais vantajosos para a Administração, como o Acórdão 3.320/2013-Segunda Câmara:

"O prazo de vigência de contratos de serviços contínuos deve ser estabelecido considerando-se as circunstâncias
deforma objetiva, fazendo-se registrar no processo próprio o modo como interferem na decisão e quais suas
consequências. Tal registro é especialmente importante quando se fizer necessário prazo inicial superior aos doze meses
entendidos como regra pelo TCU. Há necessidade de se demonstrar o benefício decorrente do prazo estabelecido
(Acórdão 3320/2013-Segunda Câmara)."

Para o contrato em tela, além da prestação do serviço do módulo de compressor de ar medicinal, é de responsabilidade da
empresa contratada a disponibilização de equipamentos e demais utensílios para efetivação do serviço, assim realização de
manutenção preventiva e corretiva para cumprimento e perfeita realização das atividades contratadas. Tais serviços terão seus
custos diluídos durante a vigência do contrato, deste modo o contrato com vigência inicial superior a 1 (um) ano proporcionará a
diluição dos custos de aquisição em um período maior acarretando em uma contraprestação mensal menor por parte da
administração. No que se refere aos insumos, a contratação plurianual possibilitará que a futura contratada realize aquisições com
economia de escala e assim oferte proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Outrossim, contratos plurianuais permitem uma melhor previsibilidade e planejamento financeiro, facilitando a alocação de
recursos no orçamento anual e plurianual. O caput do Art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021 determina a regra no momento da
contratação e a cada exercício financeiro, a administração deverá observar a disponibilidade de créditos orçamentários. Em razão
da estimativa do valor da contratação (Item 10 deste Estudo), a contratação plurianual é favorável também no sentindo de
permitir a negociação de cláusulas contratuais de reajustes de variações bruscas de preços, protegendo a Administração de
grandes variações de custos ao longo do tempo, algo que não seria possível em novas contratações licitatórias, visto que a cada
nova contratação, é admissível a variação de valor do mercado.

Para mais, as sucessivas modificações do cenário das contratações públicas em relação à prestação de serviços contínuos levam à
necessidade de amoldar melhor as regras às carências rotineiras da Administração Pública, soluções estas criadas para melhor
atenderem às necessidades cotidianas da Administração. A razoabilidade impõe essa interpretação, pois, não se mostra sensato
exigir que a vigência dos contratos de serviços prestados de forma contínua fique limitada a 1 (um) ano, já que a para a
Administrativa é viável prorrogar por período máximo permitido por lei. Se há uma contratação que foi prevista no orçamento e
os recursos estão disponíveis, não há obstáculos.
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Considerando todas as colocações aqui tecidas, conclui-se que os serviços de natureza contínua podem ser celebrados por
períodos superiores, não se mostrando razoável impor que a vigência desses contratos fique limitada ao prazo de 1 (um) ano. As
peculiaridades cotidianas da Administração levam esta Gerência a propor o prazo de 5 (cinco) anos, considerando, também, os
requisitos que devem ser atendidos no momento da prorrogação e ainda a previsão legal no Art. 106 da Lei Federal nº 14.133
/2021.

 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa da quantidade a ser contratada foi realizada e fornecida pela unidade requisitante, através do   Documento de
Oficialização de Demanda nº 10/2024/AMI-COORD (Id. SEI nº 0049516946), conforme reproduzido abaixo:

ITEM OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

01 Locação de Compressor de Ar Medicinal, em prol de atender as 
necessidades da Assistência Médica Intensiva - AMI.

Mês 12

A fim de justificar a quantidade de ar comprimido para atender a demanda da unidade, a requisitante apresentou as seguintes 
especificações:

"O Sistema de geração de ar medicinal devem contar com pelo menos 02 (dois) compressor, que funcionem em sistema de 
revezamento. O módulo/central de ar comprimido medicinal, deverá  possuir os equipamentos de acordo com os padrões e 
normas técnicas atualizadas, como  RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras;

O sistema irá gerar ar comprimido medicinal, para fins terapêuticos que irá contemplar a Assistência Médica Intensiva-AMI.

O sistema deverá gerar ar comprimido com as especificações técnicas mínimas:

O : 20,4 % a 21,4 % ;2
CO máximo: 5ppm ;
CO  máximo: 500 ppm ;2
SO  máximo: 1ppm ;2
NOX máximo: 2ppm ;
Óleos e partículas sólida: 0,1 mg/m ;3

Ponto de Orvalho: - 45,5 º C referido a pressão atmosférica (máximo vapor de água:67 ppm) ;
Consumo p/ leito: 12 l/min ~0,72 m³/h;
Simultaneidade: 100%;
Tempo de uso: 24 horas;
Cada compressor deve garantir a geração de 130 m³/h, já com a margem de segurança.
O Compressor deve possuir backup de mesma potência.
Total Estimado de Consumo/mês: 100.000 m³/mês."

Além disso, a demandante justificou que o total estimado de consumo fora baseado de acordo com a área técnica, a
Coordenadoria de Engenharia e Arquitetura em Saúde, através do Despacho SESAU-CO (Id. SEI nº 0017127142), onde salienta
que:

[...] , com capacidade mínima de  , o sistema deverá conter Sistema de fornecimento de Ar Medicinal 100 m³/h
compatibilidade ente si, podendo funcionar individualmente.

 

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 118.728,00

Conforme consta na Lei 14.133/21:
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"Art. 23.O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
deforma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento."

A estimativa do valor da contratação fora elaborado pelo Núcleo de Pesquisa de Preços dessa Secretaria de Estado da Saúde,
através do Relatório de Pesquisa de Preços (Id. SEI nº 0049696157), onde fora estimado:

Valor estimado mensal:  (Nove mil e oitocentos e noventa e quatro reais) R$ 9.894,00
Valor estimado anual:  (Cento e dezoito mil e setecentos e vinte e oito reais)R$ 118.728,00 
Valor estimado para 5 (cinco) anos:  (Quinhentos e noventa e três mil e seiscentos e quarenta reais)R$ 593.640,00

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação
de licitantes.

A lei 14.133/2021 fixou diretrizes específicas do parcelamento para as compras, nos § 2º e 3º art. 40:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto
do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Conforme a alínea "b" do inciso V art. 40 da Lei nº 14.133/2021:
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Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

Na presente demanda, indica-se promover a contratação pelo , favorecendo assim a obtenção da propostaMenor Valor Global
mais vantajosa para Administração, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Em observância ao inciso XI, parágrafo § 1º, do art. 18, da Lei 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do  do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leiscaput 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos

[...]

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e
conterá os seguintes elementos:

[...]

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

Fora localizado por esta setorial a seguinte contratação:

Processo nº 0050.005287/2023-73: O presente instrumento tem como objeto a contratação de de empresa especializada
em locação de Módulo/Central de Compressor de Ar Medicinal para geração de no mínimo 100 m³/h, em caráter
emergencial, com prestação de serviço de instalação completa dos sistemas respectivos, com construção civil, elétrica,
mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido funcionamento, considerando também a
montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, visando atender com segurança a demanda da
Assistência Médica Intensiva-AMI situado na Rua Geraldo Siqueira, nº 4436, bairro Caladinho, Porto Velho, CEP
76.810-660, pertencente a Secretária Estadual de Saúde-SESAU/RO, de forma Emergencial, onde o prazo de vigência do
contrato será de no máximo até 1 (um) ano. 

Fica vedada a subcontratação total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao objeto deste Estudo pela
contratada à outra empresa, e a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Nos presentes autos há a Informação de Indicação de Dotação Orçamentária, solicitada através do Despacho SESAU-GECOMP
(Id. SEI nº 0052010261) e Despacho SESAU-NEOR (Id. SEI nº 0052279494), indicada na Informação nº 3808/2024/SESAU-
NPPS (Id. SEI nº 0052281916), emitido pelo Núcleo de Planejamento e Programação e Saúde (SESAU-NPPS), informação essa
que indica que a pretendida despesa pode ser programada conforme quadro constante naquela informação, a qual replicamos
abaixo:

DESCRIÇÃO DA DESPESA

OBJETO PROCESSUAL: Contratação de empresa especializada em  locação de Módulo/Central de Compressor de Ar
para geração de no mínimo , com prestação de serviço de instalação completa dos sistemasMedicinal    100.000 m³/mês

respectivos, com construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido
funcionamento, considerando também a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, visando atender
com segurança a demanda da Assistência Médica Intensiva-AMI, pelo período de 12 meses.
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 Resposta ao:   Despacho (0052010261) e Despacho (0052279494)

PROGRAMA DE TRABALHO
UNIDADE 
ATENDIDA

FONTE DE RECURSO
NATUREZA DA 

DESPESA

17.012.10.302.2034.4009 - 
ASSEGURAR ATENDIMENTO 
EM SAÚDE NAS UNIDADES 

HOSPITALARES

Assistência Médica 
Intensiva - AMI

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados 
de impostos - Saúde (ESTADUAL)

2.500.0.01002 - Recursos não vinculados 
de Impostos - Saúde - 

Superávit (ESTADUAL)

2.600.0.00001  Superávit - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco 
de manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde.(FEDERAL)

1.600.0.00001 - Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (FEDERAL)

2.6.59.000001 - Outros Recursos 
Vinculados à Saúde.(FEDERAL)

3.3.90.39 - Outros 
Serviços de 

Terceiros - PJ

Ressalta-se ainda que a aludida informação é exclusivamente para indicação da programação, cabendo a anuência de execução da
despesa  ao ordenador, desde que tenha, no momento dessa execução, recursos orçamentários e financeiros suficientes para o
atendimento.

Vinculação com o Planejamento Estratégico

Diretriz => 5 - Qualificação das Ações Estratégicas Referentes aos Recursos Financeiros.

Objetivo => 5.3 - Aprimorar o processo de execução orçamentária/financeira com transparência.

Meta => 5.3.6 - Elevar para 90% a liquidação das despesas do Exercício.

Ação => 5.3.6.3 - Assegurar a execução orçamentária e financeira dos contratos continuados de serviços administrativos e de
saúde.

Plano Anual de Contratação (PAC)

Em observância ao disposto no art. 30, II, do Decreto Estadual nº 28.874/24, o qual estabelece que uma das etapas da fase
preparatória consiste na declaração de que o objeto a ser licitado consta do Plano de Contratações Anual (PCA) e que, em caso de
ausência, deverá ser elaborada justificativa. Esclarece-se que o PCA da Secretaria de Estado da Saúde (SESAU) para o exercício
de 2024, publicado no dia 19 de agosto de 2024 (Id. SEI nº 0051910837), fora embasado na Programação Anual de Saúde
de2024 (PAS) já aprovada, estando a referida contratação está inserida na PAS 2024, conforme supracitado.

Apesar disso, em atenção ao art. 18, c/c art. 18, § 1º, II, da Lei nº 14.133/21, verifica-se que inexiste óbice para ocaput 
prosseguimento processual, uma vez que a fase preparatória deverá ser compatível com o PCA sempre que este for elaborado, o
que não é o caso dos presentes autos, inexistindo, portanto, afronta aos ditames da Lei nº 14.133/21 e do Decreto Estadual nº
28.874/24.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada no fornecimento compressor de ar medicinal proporciona ganhos significativos em
termos de qualidade, eficiência e economicidade para a Administração Pública. A seguir, fora detalhado os principais benefícios
que podem ser alcançados com a pretensa contratação:

Suprimento Contínuo e Seguro de Ar Medicinal: Garante a disponibilidade constante do compressor de ar medicinal de alta
qualidade, essencial para uma série de procedimentos médicos e terapêuticos, reduzindo o risco de interrupções e melhorando a
eficácia dos tratamentos.
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Redução de Interrupções e Atrasos: Equipamentos modernos e bem mantidos reduzem a probabilidade de falhas técnicas,
garantindo a continuidade dos serviços médicos.

Planos de Contingência: Empresas especializadas possuem planos de contingência e gestão de riscos bem estabelecidos, o que
reduz a probabilidade de falhas no fornecimento de ar medicinal, assegurando a continuidade dos serviços e a segurança dos
pacientes.

Mitigação de Riscos Operacionais: Empresas especializadas possuem planos de contingência e gestão de riscos bem
estabelecidos, o que reduz a probabilidade de falhas no fornecimento.

Transferência de Responsabilidades: A terceirização transfere parte das responsabilidades operacionais e de gestão de riscos
para a empresa contratada, permitindo à SESAU focar em suas áreas de competência.

Liberação de Recursos e Tempo: Ao terceirizar o serviço, a SESAU pode focar seus recursos e tempo nas atividades principais
e estratégicas, como a melhoria dos serviços de saúde prestados à população.

Conformidade com Normas e Regulamentos: A contratação e operação do compressor de ar medicinal através de empresas
especializada e de acordo com as normas técnicas garante que a unidade esteja em conformidade com os padrões regulatórios,
evitando penalidades e problemas legais decorrentes de não conformidade com regulamentos de saúde e segurança.

Além desses benefícios, a pretendida contratação visa:

Atrair o maior número de licitantes para a disputa;
Obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública

Em resumo, a contratação de empresa especializada proporcionará uma solução mais eficiente, econômica e segura para atender
às necessidades da unidade requisitantes, resultando em benefícios tangíveis para os pacientes e para a unidade de saúde.

15. Providências a serem Adotadas

Proporcionar todos os meios, respeitados os limites legais, assim como demais itens correlacionados, para que a empresa
vencedora do futuro certame possa executar os serviços a serem contratualizados em sua plenitude.

Realizar a designação formal do Gestor do futuro contrato e do Fiscal, de modo a garantir segurança na execução do contratado
eno regular trâmite administrativo do processo.

 

16. Possíveis Impactos Ambientais

A incorporação de um compressor de ar medicinal para a Assistência Médica Intensiva (AMI) pode gerar diversos impactos ao
meio ambiente em todas as etapas do ciclo de vida do equipamento, contudo, é possível minimizar tais consequências, conforme
descrito abaixo:

Possíveis Impactos Ambientais

Consumo de energia: Os compressores de ar requerem energia para funcionar, e essa energia geralmente é proveniente
de fontes não renováveis, como combustíveis fósseis. O consumo excessivo de energia pode contribuir para a emissão de
gases de efeito estufa e a mudança climática.
Emissões atmosféricas: O funcionamento do compressor pode gerar emissões atmosféricas, especialmente se o
equipamento não for devidamente mantido ou operado de forma eficiente. Isso pode incluir emissões de óxidos de
nitrogênio (NOx), óxidos de enxofre (SOx) e outras substâncias poluentes.
Ruído: Os compressores de ar podem produzir níveis significativos de ruído durante a operação, especialmente se
estiverem localizados em áreas urbanas ou residenciais. O ruído excessivo pode causar perturbação para os moradores
locais e impactar negativamente a fauna local.
Resíduos: O uso e a manutenção dos compressores podem gerar resíduos, como óleos lubrificantes, filtros de ar usados e
peças substituídas. O descarte inadequado desses resíduos pode levar à contaminação do solo e da água, prejudicando o
meio ambiente e a saúde humana.
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Consumo de água: Alguns sistemas de compressores de ar podem requerer água para resfriamento ou outros fins
operacionais. O uso excessivo de água pode afetar os recursos hídricos locais e contribuir para a escassez de água em
áreas vulneráveis.

Meios de Mitigação

Eficiência energética: Investir em compressores de ar mais eficientes em termos energéticos pode reduzir
significativamente o consumo de energia. Optar por equipamentos com tecnologias de economia de energia, como
sistemas de controle de velocidade variável, pode minimizar o impacto ambiental relacionado ao consumo de energia.
Manutenção regular: Realizar manutenção preventiva regular nos compressores de ar é fundamental para garantir que
operem de forma eficiente. Isso inclui a limpeza e substituição de filtros, a verificação de vazamentos e o ajuste
adequado dos componentes do equipamento.
Monitoramento de emissões: Implementar sistemas de monitoramento das emissões atmosféricas dos compressores
pode ajudar a identificar e corrigir problemas de poluição do ar. Isso pode envolver a instalação de dispositivos de
controle de poluição, como filtros de ar e catalisadores, e o acompanhamento regular das emissões para garantir
conformidade com os regulamentos ambientais.
Redução de ruído: Adotar medidas para reduzir o ruído gerado pelos compressores de ar, como o uso de materiais de
isolamento acústico e a instalação de barreiras de proteção, pode minimizar os impactos negativos do ruído na
comunidade local e na fauna.
Gerenciamento de resíduos: Estabelecer práticas adequadas para o gerenciamento de resíduos gerados pelos
compressores, como a reciclagem de materiais e o descarte adequado de substâncias químicas perigosas, é essencial para
evitar a contaminação do solo e da água.
Uso de fontes de energia renovável: Considerar a possibilidade de alimentar os compressores de ar com energia
proveniente de fontes renováveis, como solar ou eólica, pode reduzir significativamente as emissões de gases de efeito
estufa associadas à operação do equipamento.
Treinamento e conscientização: Capacitar os operadores dos compressores de ar sobre as práticas ambientalmente
responsáveis e os impactos de suas atividades pode promover uma cultura de sustentabilidade e reduzir o potencial de
impactos ambientais adversos.

A implementação dessas medidas de tratamento dos impactos ambientais é crucial para assegurar a conformidade com a
legislação em vigor e fomentar a sustentabilidade ambiental na locação de compressor de ar medicinal. Ao adotar práticas que
visam o baixo consumo de energia, a utilização responsável de recursos, o gerenciamento adequado de resíduos e a
implementação da logística reversa, a Unidade de Saúde demonstra seu comprometimento com a preservação do meio ambiente,
a conservação dos recursos naturais e a mitigação dos impactos ambientais associados à sua operação.

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de um Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal para a Assistência Médica Intensiva (AMI) é viável e
altamente justificada devido à sua importância crítica na manutenção e melhoria da qualidade dos serviços de saúde prestados. A
disponibilidade contínua e segura de ar comprimido de alta qualidade é essencial para uma variedade de procedimentos médicos
e terapêuticos, incluindo a administração de oxigênio terapêutico e ventilação mecânica, fundamentais no tratamento de
condições respiratórias agudas e crônicas. A falta deste recurso vital pode comprometer a eficácia dos tratamentos e colocar em
risco a vida dos pacientes.

Além disso, a contratação de uma empresa especializada para a instalação e manutenção do compressor de ar medicinal oferece
inúmeros benefícios operacionais e estratégicos. Empresas especializadas possuem planos de contingência e gestão de riscos bem
estabelecidos, mitigando a probabilidade de falhas e interrupções no fornecimento de ar medicinal. A terceirização transfere
responsabilidades operacionais e de gestão de riscos para a empresa contratada, permitindo à SESAU concentrar seus recursos e
esforços nas áreas de competência essenciais, como a gestão clínica e a melhoria contínua dos serviços de saúde. Esse modelo de
contratação também proporciona economia de custos a longo prazo, melhora a eficiência operacional e assegura a conformidade
com normas regulatórias, garantindo um ambiente de tratamento seguro e moderno para os pacientes. Portanto, a contratação é
não apenas viável, mas crucial para garantir a excelência e a segurança no atendimento oferecido pela AMI.
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18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DANIELLY FARIAS DA SILVA
Assessora

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
MAPA DE RISCO

RISCO POSSÍVEIS CAUSAS FASE NÍVEL AÇÕES PREVENTIVAS AÇÕES DE CONTINGÊNCIA RESPONSÁVEL

Custos adicionais e
sobrepreço.

Mudança de valores ao longo
da licitação. Contratação com

preços excessivos ou
cobrança de valores

adicionais.

Planejamento/
Gestão de Contrato. Médio

Realizar pesquisa de mercado detalhada, com
referência de preços praticados por outros

órgãos públicos e em informações disponíveis
em banco de dados de compras

governamentais. Solicitar aos fornecedores a
apresentação de planilhas detalhadas de custos
e realizar uma análise criteriosa da composição

dos valores apresentados.

Exigir documentos que comprovem
o preço praticado pela empresa

para outras entidades ou empresas
privadas, a fim de

comparar/comprovar cobrança
adicional.

Gerência de
Compras/ Fiscal de

Contrato.

Comunicação
ineficiente entre

contratada e
contratante.

Informações de contato
insuficientes ou
desatualizadas.

Gestão de Contrato. Baixo

Manter boa relação profissional entre
contratada e contratante, salvando provas de
conversas via dispositivos de mensagens, e-
mails, com fornecimento de telefones úteis

para comunicação eficiente.

Atualizar frequentemente a lista de
dados da empresa com mais de um

telefone para contato ou outros
meios de comunicação, como e-

mail/whatsapp/telegram.

Fiscal de Contrato/
Contratada.

Fiscalização
inadequada do

contrato.

Falta de capacitação/
treinamento de fiscal

nomeado. Incompatibilidade
das atribuições do cargo com

a complexidade e objeto
contratados.

Gestão de Contrato. Alto

Na indicação de servidor para fiscalização de
contratos, devem ser considerados a

compatibilidade com as atribuições do cargo, a
complexidade da fiscalização. Treinar/capacitar

os fiscais designados para acompanhar a
execução do contrato, assim como sanar as
dúvidas existentes referentes ao termo de

referência, para terem a capacidade de realizar
a fiscalização correta e seguindo os princípios

legais.

Substituição dos fiscais. Gerência de
Contratos.

Instrução processual
deficitária.

Inobservância de requisitos
fundamentais para a

contratação.
Planejamento Baixo

Capacitação/atualização frequente dos agentes
envolvidos nas fases interna e externa da

contratação (equipe de planejamento,
funcionários do setor de compras e

contratações, pregoeiros).

Reuniões de alinhamento relativo
ao processo de contratação para

agilizar o saneamento da demanda.

Gerência de
Compras/ Unidade

Requisitante.

Risco de acidente de
trabalho.

Falta de treinamento da
equipe. Falhas nos

procedimentos de segurança.
Falta de EPI.

Gestão de Contato.
(Operação) Médio

Exigir que a empresa contratada tenha um
plano de segurança e saúde no trabalho.

Estabelecer critérios claros e objetivos para a
avaliação e qualificação da equipe. Revisar os

procedimentos de segurança e garantir que eles
sejam seguidos rigorosamente. Fornecer EPI

adequados aos trabalhadores.

Aplicação dos primeiros socorros.
Notificação das autoridades

competentes. Investigação do
acidente para identificar as causas
e prevenir a ocorrência de novos

acidentes.

Fiscal de Contrato/
Contratada.

Danos aos
equipamentos.

Danos aos equipamentos
devido a não realização das
Ordens de Serviço dentro da
periodicidade especificada.

Gestão de Contrato.
(Operação) Baixo Agendamento prévio.

Controle em planilha das datas.

Aplicar penalidades por
manutenção não realizada.

Fiscalização dos prazos.
Contratada.

Empresa contratada
abandona o serviço

Empresa abandona a
execução dos serviços de

forma unilateral.

Gestão de Contrato.
(Operação) Alto Definir adequadamente as exigências de

habilitação técnicas, econômico e financeiras.

Dar providências para a realização
de nova contratação através de

dispensa emergencial ou adesão de
ARP.

Contratada.

Falha no
fornecimento de ar

medicinal

Pane nos compressores, falha
na central de compressores,

falta de energia elétrica,
interrupção no fornecimento

de cilindros

Gestão de Contrato.
(Operação) Alto

Manutenção preventiva rigorosa, testes
regulares dos equipamentos, sistema de

revezamento dos compressores, central de
cilindros reserva, gerador de energia

Acionamento automático do
compressor reserva, acionamento

manual da central de cilindros,
plano de contingência para falta de
energia, comunicação com equipe

de manutenção

Contratada

Qualidade do ar
medicinal fora dos

padrões

Falha nos filtros,
contaminação do ar de
entrada, problemas nos

analisadores, erro humano

Gestão de Contrato.
(Operação) Alto

Manutenção preventiva dos filtros,
monitoramento contínuo da qualidade do ar,
calibração dos analisadores, treinamento da

equipe

Troca imediata dos filtros,
acionamento de alarmes,

interrupção do fornecimento de ar
contaminado, investigação da

causa

Contratada

Vazamentos no
sistema

Desgaste das tubulações,
conexões mal apertadas,

danos acidentais

Gestão de Contrato.
(Operação) Médio

Inspeções regulares, testes de vazamento, uso
de materiais de alta qualidade, treinamento da

equipe

Reparo imediato dos vazamentos,
isolamento da área afetada Contratada

Incêndio ou
explosão

Falha elétrica, vazamento de
gases inflamáveis, manuseio

inadequado de cilindros

Gestão de Contrato.
(Operação) Alto

Instalações elétricas em conformidade com
normas, detecção de vazamentos,

armazenamento adequado de cilindros,
treinamento da equipe

Acionamento de alarmes, combate
a incêndio, evacuação da área Contratada

Acidentes com a
equipe

Manuseio inadequado de
equipamentos, falta de

treinamento, condições de
trabalho inseguras

Gestão de Contrato.
(Operação) Médio

Treinamento da equipe, uso de EPIs,
procedimentos de segurança, inspeção das

condições de trabalho

Afastamento do trabalhador,
investigação do acidente, medidas

corretivas
Contratada

Interrupção do
fornecimento de ar
comprimido para
outros setores do

hospital

Falha no sistema de
distribuição, demanda

превышающая a capacidade
do sistema

Gestão de Contrato.
(Operação) Médio

Manutenção preventiva do sistema de
distribuição, dimensionamento adequado do

sistema, monitoramento do consumo

Manutenção corretiva do sistema
de distribuição, comunicação com

os setores afetados
Contratada
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
SAMS

 

Órgão
Requisitante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU N.º Processo: 0036.007047/2025-53

Fonte de
Recurso:

1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos - Saúde (ESTADUAL)
2.500.0.01002 - Recursos não vinculados de Impostos - Saúde -

Superávit (ESTADUAL)
2.600.0.00001  Superávit - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde (FEDERAL)

1.600.0.00001 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde (FEDERAL)

2.6.59.000001 - Outros Recursos Vinculados à Saúde (FEDERAL)

Projeto/Atividade:
17.012.10.302.2034.4009 - ASSEGURAR

ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS UNIDADES
HOSPITALARES

Elemento
Despesa:

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros
- PJ

Exposição de
Motivo:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de Módulo/Central de Compressores de Ar
Medicinal, incluído providências para instalação completa dos sistemas respectivos, com construção civil, elétrica, mecânica
e hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido funcionamento, considerando na prestação do serviço
a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo com os padrões e normas técnicas
atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para atender as necessidades do Hospital Regional de
Cacoal (HRC), conforme Documento de Oficialização de Demanda n.º 2/2025/HRC-SGM (0056295036).

Referente Infor.
n°: Despacho 0056370119

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR MENSAL VALOR ANUAL

01

Locação de Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal  com produção mínima de
75.000m³/h, incluído providências para instalação completa dos sistemas respectivos, com
construção civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários para
seu devido funcionamento, considerando na prestação do serviço a montagem e manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos  de acordo com os padrões e normas técnicas
atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para atender as
necessidades do Hospital Regional de Cacoal (HRC)

SERVIÇO 1  

Carimbo
do
CNPJ/CPF-
ME:
 
 
 

 
 
 

Local:
 

Responsável pela cotação da Empresa:
 

USO EXCLUSIVO DA SESAU

Valor Total da Proposta: R$
 
 
 
 
 
 
 

Data:
 

Fone:
 

Validade Proposta: 90 dias.
 

Banco:
Agência:
C/C:

Assinatura:
 
 

Prazo de Entrega:
 
 

A empresa vencedora deverá apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos: CERTIDÕES NEGATIVAS junto ao INSS, FGTS, DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO/TRIBUTOS FEDERAIS, TRIBUTOS ESTADUAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 

Elaborado por:
Joelma da Silva Teles
Assessora - GECOMP/SESAU
 
Revisado por:
Lucas Matheus Teles
Responsável Núcleo de Serviços Continuados - GECOMP/SESAU/RO
 
Ana Rafaela Sousa dos Santos
Gerente de Compras - GECOMP/SESAU

 

Revisado por:
Coordenadoria de Obras - CO/SESAU
 
 

(Assinado Eletronicamente)

MICHELLE DAHIANE DUTRA
Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU-RO
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Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços
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1

Locação de Módulo/Central de Compressores 

de Ar Medicinal com produção mínima de 

75.000m³/h, incluído providências para 

instalação completa dos sistemas respectivos, 

com construção civil, elétrica, mecânica e 

hidráulica, bem como outros insumos 

necessários para seu devido funcionamento, 

considerando na prestação do serviço a 

montagem e manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos de acordo com os padrões e 

normas técnicas atualizadas, como RDC nº 50, 

RDC nº 307, NBR 12.188 entre outras, para 

atender as necessidades do Hospital Regional 

de Cacoal (HRC)

UND 1 12  R$               12.000,00  R$                 9.500,00  R$               10.500,00  R$                 9.500,00  R$                 8.750,00 8.750,00        R$ 10.050,00 9.500,00       

1
.2

5
4
,9

9

1
2
,4

9
%

M
É

D
IO

120.600,00R$           R$                        10.050,00 

LEGENDA:

NC = Não encontrado

NOTA EXPLICATIVA:

IDENTIFICAÇÃO DAS COTAÇÕES EMP1 BANCO DE PREÇOS

EMP2 BANCO DE PREÇOS

EMP3 BANCO DE PREÇOS

EMP4 BANCO DE PREÇOS

EMP5 CONTRATO PNCP

EMP6 CONTRATO PNCP

1) As descrições foram reduzidas neste quadro comparativo, porém se encontra completas no termo de referência ().

VALOR TOTAL ANUAL 120.600,00R$                                        

VALOR TOTAL MENSAL 10.050,00R$                                          
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